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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2017 
EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.153/2017 

 
 
Abertura: 19/10/2017 

Horário: 09:00 HORAS  

 
O MUNICIPIO DE ARAXÁ/MG , por meio do Setor de Licitação, torna público, para 
conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de ARAXÁ/MG , com sede à 
Rua Alexandre Gondim, nº 112, Centro, fará realizar a licitação na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL  do Tipo MENOR PREÇO GLOBAL , objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA 
EXECUÇÃO DE 187 PONTOS DE REDE CAT 6, ATRAVÉS DE IN FRAESTRUTURA DE 
CABEAMENTO ELÉTRICO E LÓGICO, PARA REDES LOCAIS DE COMPUTADORES, 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AR AXÁ , conforme 
especificações e características constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital. 
O pregão será realizado pela Pregoeira LIBÂNIA ROSA CANDIDO e componentes da 
Equipe de Apoio designados através da Portaria nº 21 de 04 de julho de 2016  e será 
regido pela Lei Municipal nº 4.724 de 09 de agosto de 2005, Decreto Municipal nº 404 de 06 
de setembro de 2005, pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 
08 de agosto de 2000, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e 
subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações, e demais 
normas pertinentes, e pelas condições estabelecidas pelo presente Edital e seus respectivos 
anexos. As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento convocatório e 
anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO  serão recebidos no endereço acima mencionado, no dia 19/10/2017 às 
09:00 HORAS , na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos 
interessados que se apresentarem para participar do certame.  
 
Para todas as referências de tempo contidas neste edital será observado o horário oficial de 
Brasília - DF.  
 
1 - DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 187 
PONTOS DE REDE CAT 6, ATRAVÉS DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO 
ELÉTRICO E LÓGICO, PARA REDES LOCAIS DE COMPUTADORE S, NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ , conforme especificações e 
características constantes do Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.  
 
1.2. O valor estimado, o descritivo do objeto e demais informações, encontram-se no Termo 
de Referência - Anexo I. 
 
2- CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:  
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2.1. Poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas do ramo pertinente ao 
objeto desta licitação. 
 
2.2. Não poderão participar deste pregão: 
 
2.2.1. as empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam controladas, coligadas ou 
subsidiárias entre si, qualquer que seja a sua forma de constituição, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não 
agem representando interesse econômico em comum; 
 
2.2.1.1. JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO: Considerando que é ato discricionário da 
Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso concreto; e 
considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, 
profissional e operacional suficiente para atender satisfatoriamente às exigências 
previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela. 
 
2.2.2. empresário/empresa que se encontrem em processo de recuperação judicial ou 
extrajudicial ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em 
liquidação, e empresas estrangeiras que não funcionam no país; 
 
2.2.3. empresário/empresa que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
com a Administração Pública; 
 
2.2.4. empresário/empresa com o direito suspenso de participar de licitação e impedida de 
contratar com o Município de Araxá; 
 
2.2.5. empresário/empresa cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos 
sejam servidores ou dirigentes da Prefeitura Municipal de Araxá, membro efetivo ou 
substituto da Comissão Permanente de Licitação, bem como Pregoeiro ou Membro da 
Equipe de Apoio. 
 
2.3. A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante, 
que pelo descumprimento, se sujeita às penalidades previstas neste edital.  
 
2.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado 
previsto na Lei Complementar 123/2006.  
 
2.5. A simples participação neste certame implica em aceitação de todas as condições 
estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
3 - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
 
3.1. Para participação no certame, o licitante deverá apresentar a sua proposta de preço e 
documentos de habilitação em envelopes distintos, lacrados, não transparentes, sobrescritos 
com os dizeres abaixo indicados, além da razão social e endereço completo atualizado: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.153/2017 
ENVELOPE Nº 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
LICITANTE: 
CNPJ- 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.153/2017 
ENVELOPE Nº 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
LICITANTE: 
CNPJ- 
 
3.2. A Prefeitura Municipal de Araxá não se responsabilizará por envelopes de PROPOSTA 
DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO que não sejam entregues ao Pregoeiro 
designado, no local, data e horários definidos neste Edital. 
 
4 - DA VISITA TÉCNICA: 

4.1. A visita técnica é facultativa, caso os interessados optam por pela visita, esta deverá 
ser agendada antecipadamente junto a Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e 
Gestão/Setor de Tecnologia e Informação pelo telefone (34) 3691-7004 – 98831-7161, 
tendo como termo a contar do primeiro dia útil ao da publicação, estendendo-se até o dia 
útil anterior à data prevista para realização da sessão pública, no horário das 08h00min às 
12h00min e das 14h00min às 18h00min. 
 
4.1.1. A visita técnica por finalidade que o proponente possa constatar as condições de 
execução e particularidades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local e para que 
perceba a realidade do cenário do empreendimento, suas peculiaridades, grau de 
dificuldade, quantitativos, etc, tendo condições de formar um conceito sobre os serviços 
como um todo e apresentando um preço justo em sua proposta não havendo dessa forma 
alegações futuras de desconhecimento das condições de execução dos serviços objeto 
deste Edital. 
 
4.1.2. Não será aceita visita sem o respectivo agendamento. 
 
4.1.3. A Visita Técnica deverá ser feita por representante da empresa, devidamente 
credenciado para tal. 
 
4.1.4. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, 
necessário apresentar, em substituição ao Atestado de Visita, declaração formal assinada 
pelo responsável legal, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos e sobre o local do serviço, 
assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, de 
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pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de 
natureza técnica ou financeira. 
 
4.1.4.1. A declaração prevista no item 4.1.4. acima poderá obedecer ao modelo constante 
do Anexo XI  desse edital. 
 
5 - DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO: 
 
5.1. Na sessão pública para recebimento das propostas e da documentação de habilitação o 
licitante deverá se apresentar para credenciamento, junto ao Pregoeiro, diretamente ou 
através de seu representante que, devidamente identificado e credenciado por meio legal, 
será o único admitido a intervir no procedimento licitatório, no interesse do representado.  
 
5.1.1. Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresas e empresas de pequeno porte deverão credenciar-se e 
apresentar a seguinte documentação, pois nos termos do art.8º da Instrução Normativa nº 
103, de 30/04/2017, do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, para 
obterem tratamento diferenciado e simplificado na licitação, os licitantes deverão comprovar 
a condição de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou equiparada 
mediante a apresentação de:  
 
5.1.1.1 – Se inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis: 
 
a) declaração de enquadramento arquivada OU Certidão simplificada expedida pela Junta 
Comercial, ou equivalente, da sede da Microempresa (ME) ou da Empresa de Pequeno 
Porte (EPP), E, AINDA: 
 
b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser utilizado o 
modelo previsto no Anexo III  desse edital. 
 
5.1.1.2 – Se inscrito no Registro Civil de Pessoas Jurídicas: 
 
a) declaração de enquadramento arquivada OU Certidão de Breve Relato do Cartório de 
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou equivalente, da sede da Microempresa (ME) ou da 
Empresa de Pequeno Porte (EPP), E, AINDA: 
 
b) Declaração de Enquadramento de Micro Empresa ou EPP, podendo ser utilizado o 
modelo previsto no Anexo III  desse edital. 
 
5.1.2. No caso de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) com início de 
atividade no ano calendário corrente, declaração de que não se enquadra na hipótese do § 
10 do art. 3º da LC 123/2006. 
 
5.1.3. A declaração prevista na alínea “b” dos itens 5.1.1.1 e 5.1.1.2 e 5.1.2 acima, deverá 
estar devidamente assinada pelo representante legal ou procurador da empresa e seu 
contador com reconhecimento de firma de ambos os signatários. 
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5.1.4. O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 
 
5.2. A documentação referente ao credenciamento deverá ser apresentada FORA DOS 
ENVELOPES.  
 
5.3. O CREDENCIAMENTO SERÁ DA SEGUINTE FORMA :  
 
a) se dirigente, proprietário, sócio ou assemelhado  da empresa proponente, deverá 
ser apresentada: 

a.1) Cópia do Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores;  
 
Se as alterações, em sua totalidade, tiverem sido c onsolidadas em um só 
documento, devidamente registrado na Junta Comercia l, bastará a apresentação do 
contrato social consolidado, documento que consubst ancia a consolidação de 
todas as alterações realizadas. Do contrário, o lic itante poderá apresentar a versão 
original, acompanhada das alterações promovidas e r egistradas no órgão 
competente.   
 
a.2) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  
 
a.3) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir.  
 
b) se representante legal, deverá apresentar: 

b.1) Instrumento Público ou particular de procuração, este com a firma do outorgante 
devidamente reconhecida , em que conste o nome da empresa outorgante, bem como de 
todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, e, também, o nome do 
outorgado, constando ainda, a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação 
pública; ou  
 
b.2) Termo de Credenciamento conforme modelo no Anexo II deste edital outorgado pelo 
representante legal do licitante COM A FIRMA DO OUTORGANTE DEVIDAMENTE 
RECONHECIDA, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação de 
propostas e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame.  
 
OBS: Em ambos os casos (b.1 ou b.2), deverá ser acompanhado do ato de investidura, do 
outorgante como dirigente da empresa (documento previsto no item a.1 ou a.2). 

c) se empresa individual, deverá apresentar:  

c.1) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado. 
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5.3.1. É obrigatório a apresentação da cédula de identidade ou outro documento equivalente 
(original e cópia) do estatutário legal ou representante legal que irá participar do pregão. 
 
5.3.2. Os proponentes deverão apresentar Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos 
de Habilitação, conforme modelo disponível no Anexo IV. É facultado ao proponente 
credenciado manifestar a declaração oralmente, devendo ser constada na Ata tal 
declaração. 
 
5.4. As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a 
declaração prevista no item 5.3.2., desde que, cumprido o disposto no item 5.1.1. deste 
edital, apresentem declaração de que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à 
regularidade fiscal, os quais serão cumpridos para fins de assinatura do contrato, caso seja 
declarada vencedora do certame. 
 
5.5. Caso o contrato social ou estatuto determinem que mais de uma pessoa deva assinar o 
credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma delas invalida o 
documento para os fins deste procedimento licitatório. 
 
5.6. Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, 
porém o mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de 
recurso.  
 
5.7. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é 
obrigatória a presença da licitante ou de seu representante em todas as sessões públicas 
referentes à licitação.  
 
5.8. Todos os documentos, exigidos no presente instrumento convocatório, poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião, por 
servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. Os documentos 
expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia reprográfica 
sem autenticação e estarão sujeitas as verificações de sua autenticidade. Não serão 
autenticados pelo pregoeiro e equipe de apoio cópia  simples (xerox) de cópia 
autenticada pelo Cartório, serão autenticados somen te cópia simples com original. 
 

6 – PROPOSTA DE PREÇOS: 

 
6.1. A proposta que deverá obedecer o modelo do Anexo V do Edital, deverá ser 
apresentada em papel timbrado, datilografada ou impressa por meio eletrônico, sem 
rasuras, ressalvas ou entrelinhas, redigidas em linguagem clara, sendo datada e assinada 
pelo representante legal da empresa, e deverá constar:  
 
a) razão social completa da empresa, endereço atualizado, CNPJ, telefone/fax/e-mail (se 
houver) e nome da pessoa indicada para assinatura do Contrato;  
 
b) declaração de que a proposta vigorará pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias 
corridos , contados da data para entrega das propostas, conforme art.64, § 3º, da Lei nº 
8.666/93 e art. 6º da Lei nº 10.520/2002;  
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c) declaração de que nos preços propostos encontram-se incluídas, além do lucro, 
quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 
previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil, 
instalação de toda estrutura necessária a prestação dos serviços e demais despesas 
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação; 
 
d) Preço: Deverá ser descrito o item, o valor unitário, o valor total do item cotado em reais, o 
preço total do item, e marca, sendo este o valor considerado a ser apregoado.  Será 
desclassificada a proposta que não atender o disposto no artigo 48, II, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações; 
 
e) Preço global; 
 
f) Garantia mínima de 12(doze) meses para todos os equipamentos/prestação dos serviços 
de instalação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede; 

 
g) Assistência técnica na cidade de Araxá/MG, para os equipamentos; na ausência as 
despesas de frete ficarão a cargo da Contratada, conforme necessidade dos equipamentos. 
 
6.2. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no 
máximo, três casas decimais após a vírgula. 
 

6.3. Quando houver lote(s) a(s) empresa(s) deverá(ã o) enviar por e-mail (com pedido 
de confirmação) no prazo máximo de 3 (três) dias, a pós o encerramento da disputa, 
nova planilha com os novos valores unitários, não p odendo haver desproporção 
nos novos valores. O endereço eletrônico para o env io da proposta é 
licitacao@araxa.mg.gov.br, o original deverá ser en viado para o Setor de Licitação 
na Rua Alexandre Gondim, 112, centro, CEP 38183-100 , Araxá/MG. 
 
6.4. Os preços propostos serão considerados completos, objeto desta licitação, sendo 
desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má 
interpretação de parte da licitante.  
 
6.5. Caso venha a verificar-se qualquer divergência nas informações constantes da proposta 
de preços, pertinentes a valores expressos em algarismos e por extenso prevalecerá, para 
todos os efeitos, o registro efetuado por extenso. 
 
6.6. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas 
propostas que ofertem apenas um preço para cada item desta licitação.  
 
6.7. A entrega dos envelopes contendo a proposta de preços e a respectiva documentação 
significará expressa aceitação, pelas licitantes, de todas as disposições deste edital. 
 
7 - DA DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO:  

As empresas interessadas em participar do presente certame deverão apresentar os 
seguintes documentos, em vigor na data da abertura da Sessão Pública do Pregão: 
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7.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
7.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão 
pública); 
 
7.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, em vigor, devidamente registrados na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias, e no caso de sociedade por 
ações, acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores (dispensável em 
caso de apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a 
sessão pública);   
 
7.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhado de prova 
da diretoria em exercício (dispensável em caso de apresentação deste documento para o 
credenciamento do proponente durante a sessão pública);  
 
7.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando as atividades assim o exigir.  
 
7.1.5. Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 
 
7.2 - REGULARIDADE FISCAL: 
 
7.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF; 
 
7.2.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver 
relativo à sede ou domicílio do licitante pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
 
7.2.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Município; 
 
7.2.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, emitida 
pela Secretaria competente do Estado;  
 
7.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à 
Dívida Ativa da União ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a 
Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  
  
7.2.6. Prova de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
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7.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa, nos termos do 
Título VII-A da Constituição das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5452, de 01 
de maio de 1943. (CNDT) 
 
7.3 – DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 
A qualificação econômico-financeira será comprovada através de: 
 
7.3.1. Certidão Negativa de Falência, recuperação judicial ou extrajudicial de créditos 
expedida pelo cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica ou de execução 
de pessoa física, e no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a entrega dos 
envelopes, de acordo com inciso II do artigo 31 da Lei Federal 8.666/93.  
 
7.3.1.1. Será INABILITADA A LICITANTE QUE APRESENTAR A CERTIDÃO REFERIDA 
NO SUBITEM 6.3.1. CONSTANDO APENAS NEGATIVA PARA FE ITOS/PROCESSO 
CÍVEL ou CIVIL. 
 
7.4 – DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.4.1. Declaração de que a empresa não se acha declarada inidônea para licitar e contratar 
com a Administração Pública ou suspensa do direito de licitar ou contratar com o Município 
de Araxá, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VI do Edital; 

7.4.2. Declaração de que a empresa não possui trabalhadores menores de 18 anos 
realizando trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres e de qualquer trabalho a menores de 
16 anos, segundo termina o inciso V do artigo 27 da Lei Federal 8.666/93 (com redação 
dada pela Lei nº 9.854 de 27 de outubro de 1999), salvo na condição de aprendiz, a partir de 
14 anos, na forma da Lei, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VII do Edital; 

7.4.3. Declaração atestando que a empresa licitante não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia 
mista, podendo ser utilizado o modelo do Anexo VIII do Edital. 

7.4.4. Atestado de Visita Técnica (Facultativo). 

7.4.5.Declaração de Disponibilidade de Pessoal/Apar elhamento Técnico e 
Conhecimento das Condições e Local da Obra (Anexo X I – Obrigatório). 

 
7.5. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação, 
poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a 
habilitação, mediante: 
 
7.5.1. verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações; 
 
7.5.2. consulta ao Cadastro Geral de Fornecedores do Município de ARAXÁ/MG.  
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7.6. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
7.7. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos de informações, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.  
 
7.8. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas nos itens 5 e 7, o 
Pregoeiro, se necessário, diligenciará junto ao Cadastro Geral de Fornecedores do 
Município de ARAXÁ/MG. 
 
7.9.Os documentos necessários à HABILITAÇÃO, indicados no item 7 (DOCUMENTAÇÃO 
PARA HABILITAÇÃO), poderão ser apresentados por processo de cópia, excluindo fax, 
desde que devidamente autenticados por Cartório competente ou publicação em órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda em original acompanhados de cópia para autenticação pelo 
Pregoeiro, ou por membro da Equipe de Apoio. Não serão autenticados pelo pregoeiro e 
equipe de apoio cópia simples (xerox) de cópia aute nticada pelo Cartório, serão 
autenticados somente cópia simples com original. 
 
7.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço 
respectivo, observando-se que:  
   
7.10.1. se o licitante for a matriz , todos os documentos deverão estar em nome da matriz ;  
 
7.10.2. se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial ;  
  
7.10.3. se o licitante for matriz , e o executor  do contrato for filial , deverão ser apresentados 
tanto os documentos da matriz quanto os da filial;  
  
7.11 Serão dispensados da filial  aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz . 
 
7.12.  Todos os documentos acima referidos deverão estar com prazo de validade em vigor, 
na data de abertura dos envelopes, contendo a habilitação dos interessados. Caso o 
documento não especifique o prazo de validade, considerar-se-á válido pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias após a data de sua expedição/emissão. 

7.13. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

7.13.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurada, 
a mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
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parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 
de certidão negativa. 

7.13.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.13.1., 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.   

7.14. Se durante a fase de habilitação for constado documentos sem autenticação, poderá 
o(a) Pregoeiro(a) autenticá-lo mediante apresentação dos originais. 
 
7.15.  Se no decorrer da sessão pública do pregão for apresentado algum documento sem a 
assinatura do sócio ou administrador da empresa, estando o mesmo presente poderá 
assinar na presença do(a) pregoeiro(a) e demais presentes, caso em que deverá ser 
constado na ata da sessão.  
 
8- DA SESSÃO DO PREGÃO:  

 

8.1. No dia, hora e local mencionado no preâmbulo deste Edital, na presença das licitantes e 
demais pessoas presentes à Sessão Pública do Pregão, o Pregoeiro, inicialmente, fará o 
credenciamento e identificação dos representantes das empresas proponentes, e 
posteriormente declarará aberta a sessão do PREGÃO, oportunidade em que não mais 
aceitará novos proponentes, dando início ao recebimento dos envelopes nºs 01- 
PROPOSTA DE PREÇOS e 02- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente dos 
participantes devidamente credenciados. 
 
8.2 - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:  
 
8.2.1. Abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, estas serão analisadas 
verificando o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital 
e seus Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 
desacordo. 
 
8.2.2. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço por lote, representado 
pelo menor valor total do objeto e aqueles que tenham apresentado propostas em valores 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para 
participarem dos lances verbais. 
 
8.2.3. Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 8.2.2. o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
8.2.3.1. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
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b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5;  
e) que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.  
 
8.2.4. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no 
edital. 
 
8.3 - LANCES VERBAIS:  
 
8.3.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, aos licitantes 
classificados será dada a oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta classificada de 
maior preço e os demais, até a proclamação do vencedor. 
 
8.3.2. Se duas ou mais propostas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, 
será realizados sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances.  
 
8.3.3. No caso de se verificar empate entre duas ou mais propostas e estando superada a 
fase de lances verbais, será assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte (conforme art. 44 da Lei 
Complementar da Lei nº 123, de 14/12/2006).  
 
8.3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada. 
 
8.3.4. Para efeito do disposto na cláusula 8.3.3. deste edital, ocorrendo o empate, proceder-
se-á da seguinte forma (conforme art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006): 
 
I – a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
II – não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma 
do inciso I do caput desta cláusula, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do item 8.3.3.1. deste Edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito;  
III – no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.3.3.1. deste Edital, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
 
8.3.5. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.3.4. o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 
 
8.3.6. O disposto nesta cláusula somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 
sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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8.3.7. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento 
dos lances, sob pena de preclusão. 
 
8.3.8. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra 
ao licitante, na ordem decrescente dos preços, sendo admitida disputa para toda a ordem de 
classificação.  
 
8.3.9. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente às sanções administrativas constantes no item 17 deste Edital. 
 
8.3.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 
preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  
 
8.3.11. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocados pelo Pregoeiro, 
os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
 
8.4 – JULGAMENTO:  
 
8.4.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, desde que observadas 
as especificações e demais condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
8.4.1.1.JUSTIFICATIVA/MOTIVAÇÃO PARA A ADOÇÃO DO CR ITÉRIO DE 
JULGAMENTO PELO MENOR PREÇO GLOBAL: 
 
O objeto do presente certame é a contratação de serviço técnico especializado para 
execução de 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6, através de infraestrutura de 
cabeamento elétrico e lógico, para redes locais de computadores, nas Unidades de Saúde 
da Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
Extrai-se do objeto que a atividade central licitada nada mais é que a contratação de 
empresa para fornecimento de diversos materiais e equipamentos e a instalação dos 
mesmos com o intuito de executar 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede nas Unidade 
de Saúde do município conforme os itens descritos no subitem 4.1. do Termo de Referência.  
 
As atividades licitadas – fornecimento de materiais e prestação de serviços de implantação 
de 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede – são correlatas, e devem ser licitadas juntas 
em lote único, pois será instalados em várias unidades, por isso da viabilidade da presente 
licitação ter por critério de julgamento o menor preço global. 
 
In casu, o uso do tipo 'Menor Preço Global' justifica-se pela vantagem econômica para a 
administração, uma vez que o objeto licitado se compõe de vários itens interrelacionados e o 
seu agrupamento viabiliza tanto o fornecimento de materiais, quanto prestação dos serviços 
por uma única empresa que será responsabilizada pela qualidade dos serviços executados.  
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Pois, se contratar empresas distintas para fornecimento do material necessário e outra para 
prestação de serviços de implantação dos pontos de rede, neste caso a empresa vencedora 
dos materiais não ofereceria garantia em conjunto com a mão de obra, pois a mesma seria 
executada por outra empresa, e vice-versa. 
 
Ademais, o certame em questão pretende a contratação de objetos de menor dimensão 
quantitativa e econômica, razão pela qual não se mostra técnica e economicamente viável o 
parcelamento do objeto, diante do prejuízo para o conjunto da contratação e da perda da 
economia de escala. 
 
Além do mais, a adoção do critério de julgamento pelo menor preço global trata-se de um 
direito discricionário da Administração Municipal de Araxá e visa aspectos operacionais, com 
vistas a otimizar as atividades de gestão do evento, o que traz mais vantagens e benefícios 
para a Administração Pública de Araxá, garantindo melhores condições para 
operacionalização, execução e acompanhamento do contrato que terá mais qualidade sem 
sofrer solução de continuidade. 
 
Se várias empresas participarem do certame e cada uma ganhar 1 dos materiais e a mão de 
obra separada, haverá uma grande dificuldade da administração municipal administrar os 
contratos além de correr o risco de haver prejuízo para o município. 
 
A escolha da licitação para implantação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede, 
com critério de julgamento de menor preço, representado pelo menor valor total do objeto 
em lote único não é restritivo de participação de empresas, não é novidade na jurisprudência 
dos Tribunais de Contas, favorecendo, inclusive, a administração não só no que diz respeito 
à própria realização do pregão, como também, e principalmente, no gerenciamento da 
execução contratual.  
 
As empresas do ramo se dispõem a fornecer os materiais e executar os serviços de 
implantação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede, não ocasionando restrições na 
concorrência tanto que 03 (três) empresas forneceram orçamento para todos os itens 
licitados. 
 
O menor preço e lote único propicia à Administração a obtenção de melhores propostas, 
tendo em vista o vulto maior nos valores e itens, possibilitando também ao Pregoeiro maior 
capacidade na negociação dos preços praticados. O agrupamento dos vários itens – 
materiais e mão de obra de implantação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede -  
num lote único não compromete a competitividade do certame, já que várias empresas, que 
atuam no mercado estão em condições e aptas para cotar e fornecer todos os itens, 
principalmente levando-se em consideração a modalidade adotada, resultando em 
considerável ampliação da competitividade, gerando, consequentemente, inúmeras 
repercussões positivas num processo de licitação pública, dentre estas, a de aumentar a 
probabilidade de a Administração Pública firmar contrato mais vantajoso, haja vista que ela 
recebe mais propostas, beneficiando a eficiência em contratos administrativos. 
 
Nas hipóteses de licitação com diversidade de serviços, o entendimento do Tribunal de 
Contas da União tem sido o de que “...a questão da viabilidade do fracionamento deve 
ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as suas especificidades, 
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devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada para o caso 
concreto (Acórdão nº 732/2008)”. 
 
Desta feita, o Professor Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, no Parecer nº 2086/00, elaborado 
no Processo nº 194/2000 do TCDF, ensina ainda que:   
"Desse modo a regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei 
definiu: só se pode falar em parcelamento quando há viabilid ade técnica para sua 
adoção . Não se imagina, quando o objeto é fisicamente único, como um automóvel, que o 
administrador esteja vinculado a parcelar o objeto. Nesse sentido, um exame atento dos 
tipos de objeto licitados pela Administração Pública evidencia que embora sejam divisíveis, 
há interesse técnico na manutenção da unicidade, da licitação ou do item da mesma. Não é, 
pois, a simples divisibilidade,  mas a viabilidade técnica que dirige o processo 
decisório . Observa-se que, na aplicação dessa norma, até pela disposição dos requisitos, 
fisicamente dispostos no seu conteúdo, a avaliação  sob o aspecto técnico precede a 
avaliação sob o aspecto  econômico. É a visão jurídica que se harmoniza com a lógica. Se 
um objeto, divisível, sob o aspecto econômico for m ais vantajoso, mas houver 
inviabilidade técnica em que seja licitado em separ ado, de nada valerá a avaliação 
econômica . Imagine-se ainda esse elementar exemplo do automóvel: se por exemplo as 
peças isoladamente custassem mais barato, mesmo assim, seria recomendável o não 
parcelamento, pois sob o aspecto técnico é a visão do conjunto que iria definir a garantia do 
fabricante, o ajuste  das partes compondo todo único, orgânico e harmônico. Por esse  
motivo, deve o bom administrador, primeiramente, av aliar se o objeto é divisível. Em 
caso afirmativo, o próximo passo será  avaliar a co nveniência técnica de que seja 
licitado inteiro ou dividido ". (Grifo nosso) 
 
Portanto, ao se licitar por critério de julgamento o menor preço global (lote único) o Município 
de Araxá, analisou por meio dos setores técnicos a viabilidade técnica e econômica de 
dividir-se, o objeto licitatório, e optou por não fazê-lo, respeitando limites de ordem técnica e 
econômica, e ainda sobre a oferta da garantia dos equipamentos permanentes utilizados. 
Não se admite o fracionamento quando tecnicamente isso não for viável ou, mesmo 
recomendável. O fracionamento em lotes deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a 
ser executado.   
 
Consequentemente, por motivos outros além da economicidade, celeridade, e finalidade, a 
indispensabilidade pelo nexo de correlação entre o todo e o fim circunstanciam a 
necessidade por um lote único para o fornecimento dos materiais e a prestação dos serviços 
licitados de implantação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede. 
 
O desmembramento ou fracionamento do objeto licitado ensejaria dificuldade quanto a este 
indispensável nexo, pois, as empresas trabalham de formas distintas, o que prejudicaria o 
planejamento e celeridade. 
 
Há que se atentar ainda para o fato de que o § 1º do art. 23 da lei nº 8.666/93 é expresso ao 
prescrever que os serviços serão divididos quando a técnica e a economicidade sejam 
viáveis.  
 
Em outro sentido, havendo a quebra da técnica e possível lesão à economicidade, é viável a 
indivisibilidade dos serviços, não se afigurando qualquer lesão à competitividade. 
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Ainda que se adote o critério de julgamento pelo menor preço global, é necessário que seja 
cotado todos os itens do lote único, pois, se o valor total ofertado por um licitante que não 
cotou todos os itens for inferior ao do que cotou todos os itens, considerando que pode ter 
itens autônomos mais vantajosos pela economicidade e considerando que pode ter “jogo de 
planilha”, haverá disparidade no objeto e ofensa à isonomia, além da proposta não se 
mostrar vantajosa para a Administração Pública, o que é contrário ao desiderato da licitação 
Destarte, por todas as razões acima expostas, e ainda por questões de viabilidade técnica, 
econômica, compatibilidade, padronização, integração e outras relacionadas à conveniência 
administrativa, o critério de julgamento será o de menor preço global. 
 
8.4.2. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
MENOR PREÇO GLOBAL apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta 
de valor mais baixo, comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, 
decidindo, motivadamente, a respeito.  
 
8.4.2.1. Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
8.4.2.2. Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e 
que seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
8.4.3. Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
8.4.4. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame.   
 
8.4.5. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste 
edital, para o qual apresentou proposta.  
 
8.4.6. Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o Pregoeiro deverá negociar para 
que seja obtido um melhor preço.  
 
8.5. Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registrados 
todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será assinada 
pelo Pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
8.6. A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
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8.7. Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 
continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes. 
   
8.8. Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
Pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, 
os envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inviolados, podendo, todavia, retê-los 
até o encerramento da licitação. 
  
9 - DOS RECURSOS:  
 
9.1. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro proclamará a 
vencedora, sendo que, qualquer licitante poderá imediata e motivadamente a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para, querendo, apresentar contra-razões em igual número de dias, que serão 
corridos, e começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado 
vista imediata dos autos. 
  
9.2. O licitante poderá apresentar as razões do recurso no ato do pregão, as quais serão 
reduzidas a termo na respectiva Ata, ficando todos os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões no prazo de 3 (três) dias úteis, contados da lavratura da Ata, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
9.3. A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 
pressupostos de admissibilidade dos recursos. 
 
9.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso. 
 
9.5. As razões e contra-razões do recurso deverão ser encaminhadas, por escrito, o 
Pregoeiro, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital. 
 
9.5.1. O encaminhamento das razões e eventuais contra-razões deverá ser feito por 
escrito e protocolizados no Setor de Licitações, na Rua Alexandre Gondim, nº 112, Bairro 
Centro, CEP 38.183-100 na cidade de Araxá MG. Não será aceito remessa via fax ou 
correio eletrônico (E-mail). 
 
9.6. Os recursos deverão ser decididos no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
 
9.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
9.8. O resultado do recurso será divulgado mediante afixação no quadro de avisos da 
Prefeitura Municipal de Araxá, e comunicado a todos os licitantes via fax ou correio 
eletrônico. 
 
10 - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
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10.1. Inexistindo manifestação recursal, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação ao 
licitante vencedor, com a posterior homologação do resultado pela Autoridade Competente. 
 
10.2. Decididos os recursos porventura interpostos, e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a Autoridade Competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e 
homologará o procedimento licitatório. 
 
11 - DO PRAZO E CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRA TO: 

 
11.1. Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da proposta vencedora será 
convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme minuta do 
Anexo XII e da proposta aceita. 
 
11.1.1. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições demonstradas na 
habilitação para assinar o contrato. 
 
11.1.2. Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato da assinatura do 
contrato, ou recuse-se a assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato. 
 
11.2. O representante legal da proposta vencedora deverá assinar o contrato, dentro do 
prazo máximo de 5 (cinco) dias a contar do recebimento da comunicação para tal, através 
de fax ou correio eletrônico. 
 
11.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou 
instrumento equivalente, decorrente desta licitação, somente será analisada se apresentada 
antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
12 - DO PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇO S E CONDIÇÕES DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 
12.1.  O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal 
de Araxá, comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota 
de Empenho. O pagamento será efetuado mediante medições efetuadas após o término de 
cada Unidade de Saúde, desta forma os pontos de rede serão pagos após cada unidade 
concluída. 
 
12.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA  deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento.  
 
12.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo 
com o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
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12.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA  o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
12.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA  e com comprovação documental. 
 
12.5.  O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I poderão sofrer acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
12.6. O(s) serviço(s) objeto desta licitação será(ão) prestado(s) pela CONTRATADA , 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas no Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais 
respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
12.7. As requisições a serem emitidas para prestação do(s) serviço(s) descritos no Anexo I, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo 
quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o direito de 
emissão da requisição de serviços de forma imediata , conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
12.8. A prestação do(s) serviço(s) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE . 
 
12.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra, para instalação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede a serem em 
todas as Unidades de Saúde e Psf’s elencadas no quadro do item 5.1. do Termo de 
Referência. A CONTRATADA  deverá instalar os pontos de rede no prazo máximo de 
31/12/2017, a contar da emissão da ACS – Autorização de Compras e Serviços. 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA (CONTRAT ADA): 

 
13.1. Caberá a CONTRATADA , além das responsabilidades resultantes deste Edital, da Lei 
n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
13.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE , 
observando sempre as especificações do(s) equipamentos/materiais/serviços a ser 
fornecido(s). 
 
13.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
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reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE . 
 
13.1.3. Efetuar a prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais e equipamentos 
objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
13.1.4. Efetuar a entrega dos materiais e equipamentos e instalação do(s) pontos de rede de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no 
contrato. 
 
13.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um)   
preposto aceito pelo CONTRATANTE , para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário. 
 
13.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE , sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
13.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
13.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes 
de danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
13.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE  
inerente ao objeto desta licitação. 
 
13.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE , por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
13.1.11.  Comunicar ao CONTRATANTE  os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
13.1.12. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos 
materiais/equipamentos/serviços ofertados. 
 
13.1.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
com elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
13.1.14. A CONTRATADA , deverá executar os serviços, cumprindo rigorosamente o 
CONTRATO e a ordem de execução dos serviços, com observância total e estrita das 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão 

 Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br  
      Rua Alexandre Gondim nº 112 - CEP 38183 -100 - Fone: 3691-7022/3691-7145 

 
 

 
 

21

 

indicações constantes no memorial descritivo, na planilha especificada no Termo de 
Referência e no projeto básico dos pontos de rede, fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Araxá, providenciado para que os serviços sejam executados dentro do padrão de qualidade 
exigido pela CONTRATANTE . 
 
13.1.15. Não será permitida alteração nas especificações técnicas, a menos que tenha sido 
previamente proposto pela CONTRATADA  e aprovado pela Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
13.1.16. Caso ocorra, essas alterações devem ser anotadas em projeto, durante todo o 
decorrer dos serviços. 
 
13.1.17. Prover transporte para pessoal/materiais/ferramentas no atendimento às demandas 
de execução das instalações de pontos de rede. 
 
13.1.18. Responsabilizar-se pelos instrumentos necessários à execução dos serviços. 
 
13.1.19. Responsabilizar-se pela recomposição e substituição de pisos, soleiras, telas, 
reparos de forros de gesso e paredes, que por ventura, forem danificados durante a 
instalação obedecendo sempre às especificações originais existentes. 
 
13.1.20. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA , prover o seguinte 
ferramental mínimo para as equipes técnicas, além de ferramentas individuais: escadas, 
furadeiras de impacto industriais, equipamentos certificados de redes (categoria 6), medidor 
de resistência de terra e epi’s – equipamentos de proteção individual. 
 
13.1.21. A CONTRATADA  deverá efetuar a garantia de 12(doze) meses, tanto para as 
instalações, quanto para o fornecimento dos materiais/equipamentos empregados na 
execução dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede. 
 
13.1.22. A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de Araxá/MG, na 
impossibilidade as despesas de frete ficarão a cargo da CONTRATADA , conforme 
necessidade dos equipamentos. 
 
13.1.23. Prover os meios necessários para que os empregados tenham plenas condições 
de trabalho, no que se refere a transporte e compatibilidade numérica entre empregados 
designados para execução dos serviços e volume respectivo. 
 
13.1.24. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, em caso de acidentes 
com seus funcionários quando da execução dos serviços. 
 
13.1.25. Os funcionários da empresa CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados e 
possuir identificação funcional para controle de acesso aos locais de instalação. 
 

14 - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARAXÁ (CONTRATA NTE): 
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14.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA  possa fornecer os 
materiais/equipamentos e prestar o(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
14.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimentos dos materiais/prestação do(s) serviço(s) 
objeto deste Edital e do contrato através da indicação de Comissão especialmente 
designada. 
 
14.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais 
descrito(s) no Anexo I – Termo de Referência, adjudicado ao licitante vencedor, verificando 
sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 
14.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA . 
 
14.5. Comunicar a CONTRATADA  toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais objeto deste Edital. 
 
14.6. Rejeitar o(s) serviço(s) e os materiais fornecidos que a CONTRATADA  prestar fora 
das especificações deste Edital e seus Anexos. 
 
14.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
14.8. Supervisionar o fornecimento dos materiais/execução(ões) do serviço(s), com 
preposto, efetuando a(s) ordem(ns) de serviço(s) através da área requisitante e/ou 
Departamento de Compras. 
 
14.9. Fornecer os layouts ou as especificações técnicas dos serviços a serem executados. 
 
14.10. Fiscalizar todos os trabalhos e suspender aqueles que não satisfaçam as condições 
de padrão de instalação. 
 
14.11. Fornecer todo o suporte técnico para as instalações dos 187 (cento e oitenta e sete) 
pontos de rede. 
 
14.12. Receber os serviços de pontos de rede de cabeamento Categoria 6, verificar sua 
qualidade e a partir do relatório de certificação do cabeamento, emitir Termo de Aceite. 
  
15 – DO PRAZO DO CONTRATO: 
 
15.1. O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2017, 
facultando-se ao CONTRATANTE  rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais 
contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
16 - DA PRORROGAÇÃO: 

 
16.1. O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações.  
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17 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
17.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE : 
  
17.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
17.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 
 
17.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
17.1.4. Multas pecuniárias; 
 
17.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE  por perdas e danos.  
 
17.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do item inadimplido que 
lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
17.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
17.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
17.5. As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA , quando for o caso. 
 
18– DA RESCISÃO: 
 
18.1. A CONTRATADA  reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE  em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
18.2. O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a 
rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE , nos casos enumerados nos incisos I a 

XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA ; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE ; 
c) Judicial nos termos da Lei. 

 
18.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 
19 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

19.1.As despesas deste processo licitatório no exercício de 2017 correrão por conta das 
Dotações Orçamentárias números: 
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.30 – MATERIAL DE CON SUMO – Ficha: 844 – 01 0048 – 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS PARA ATENÇÃO BÁSI CA – VERBA 
FEDERAL – MANUTENÇÃO OPERACIONALIZAÇÃO UNIDADE DE S AÚDE 
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – Ficha: 846 – 01 0048 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS PARA 
ATENÇÃO BÁSICA – VERBA FEDERAL – MANUTENÇÃO E OPERA CIONALIZAÇÃO 
UNIDADE DE SAÚDE 
 

20 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

20.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 
da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de ARAXÁ/MG, 
Departamento de Licitações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes.  
  
20.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Departamento 
de Licitações.  
 
20.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subseqüentes aos ora fixados.  
 
20.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
 
20.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
20.6. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento do(s) serviço(s) a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
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20.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
20.8.  As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
20.9. O pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
20.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
presente procedimento licitatório. 
 
20.11. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros do Setor de Licitação, não serão considerados 
nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por 
parte dos proponentes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por 
escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
20.12. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 
8.666/93).  
  
20.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
20.14. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08:00 às 12:00 horas 
e de 14:00 às 18:00 horas,  no Setor de Licitações, na Rua Alexandre Gondim, nº 112, Bairro 
Centro, CEP 38.183-100 na cidade de Araxá MG, ou disponível no site: 
www.araxa.mg.gov.br SEM ÔNUS, maiores informações na sede da Prefeitura no endereço 
acima, ou através do Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, e-mail: 
licitacao@araxa.mg.gov.br 
 
20.15.  São anexos deste edital:  
 
Anexo I – Termo de Referência;  

Anexo II - Modelo de Termo de Credenciamento; 

Anexo III – Modelo de Declaração de Enquadramento como Micro Empresa ou Empresa 
de Pequeno Porte; 

Anexo IV – Modelo de Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação;  

Anexo V – Modelo de Proposta de Preços; 

Anexo VI– Modelo de Declaração de Idoneidade; 
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Anexo VII – Modelo de Declaração que não Emprega Menor; 

Anexo VIII – Modelo de Declaração que não Possui em seu Quadro Societário Servidor 
Público da Ativa;  

Anexo IX – Projeto Básico dos 187(cento e oitenta e sete) pontos de rede; 

Anexo X – Planilha referencial de materiais de infra-estrutura para execução de 187 
(cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6; 

Anexo XI – Declaração de Disponibilidade de Pessoal/Aparelhamento Técnico e 
Conhecimento das Condições e Local da Execução do Serviço de Instalação dos 187 
(cento e oitenta e sete) pontos de rede; 

Anexo XII - Modelo de Minuta do Contrato. 
 
21- DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
 

21.1. Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimento, providências ou impugnar os 
termos do presente Edital por irregularidade até 05 (cinco)  dias úteis antes da data fixada 
para a realização do Pregão. A impugnação deverá ser protocolado no Setor de 
Licitações, na Rua Alexandre Gondim, nº 112, Bairro Centro, CEP 38.183-100 na cidade 
de Araxá MG, por e-mail ou via fax-símile (34) 3691-7145, cabendo ao Pregoeiro decidir 
sobre a impugnação em até 24 horas. 
 

21.1.1. No caso de envio de impugnação por fax ou e-mail, a decisão somente será 
proferida se a empresa apresentar o original no Setor de Licitações, no prazo de 24 horas. 

 

21.1.2.  Decairá o direito de impugnar os termos do Edital o licitante que não apontar as 
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o 2º (segundo) dia útil que 
anteceder à data da realização do Pregão. Sendo intempestiva, a comunicação do 
suposto vício não suspenderá o curso do certame. A impugnação deverá ser apresentada 
e protocolada no Setor de Licitação na forma descrita no subitem 21.1. acima.  

 

21.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório, até o trânsito em julgado a ele pertinente. 

 

21.1.4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame, desde que a alteração proferida implique em alteração substancial 
das propostas. 
 
 
21.2. Fica eleito, de comum acordo entre as partes, o Foro da Comarca de ARAXÁ/MG, para 
dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato decorrente, com expressa 
renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.  
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ARAXÁ(MG), 27 de setembro de 2017. 
 
 
 

ALONSO GARCIA DE REZENDE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 
 

LIBÂNIA ROSA CANDIDO 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 218/2017 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 08.153/2017 
 
 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. Constitui CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 187 PON TOS DE REDE CAT 6, 
ATRAVÉS DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO ELÉTRICO E LÓGICO, PARA 
REDES LOCAIS DE COMPUTADORES, NAS UNIDADES DE SAÚDE  DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ , conforme especificações e características constantes do Termo de 
Referência, Anexo I, deste Edital.  
 
2. SECRETARIA REQUISITANTE: 
 
2.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. JUSTIFICATIVA / FINALIDADE: 
 
3.1. A presente licitação visa contratar serviços técnicos especializados para execução de 
187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6, através de infraestrutura de cabeamento 
elétrico e lógico, de redes locais de computadores que serão instalados nas Unidades de 
Saúde e Psf’s do município de Araxá. A referida contratação é imprescindível para que seja 
implantado o prontuário eletrônico nas Unidades de Saúde do município, que é uma 
exigência do Ministério de Saúde. Desta forma, os serviços de instalação 187 (cento e 
oitenta e sete) pontos de rede CAT 6, com o fornecimento de materiais que serão 
contratados são de suma importância para interligar os equipamentos de informática e 
implantar uma estrutura otimizada para atender aos usuários do SUS (Sistema Único de 
Saúde) 
 
3.2.Através deste processo licitatório serão adquiridos materiais, equipamentos e 
contratação de mão de obra para instalação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede 
CAT 6 em todas as salas, administração, escritório, recepção, consultório e enfermarias das 
Unidades de Saúde e Psf’s. 
 
3.2. Contudo, faz se necessário para contratar empresa especializada para instalar os 187 
(cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6 nas Unidades de Saúde, pois tem o intuito de 
dinamizar o atendimento dos pacientes do SUS e facilitar o trabalho administrativo dos 
servidores das unidades, tem em vista que a implementação do prontuário eletrônico, vai 
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diminuir o gasto e acúmulo de papéis, todas as informações ficarão armazenadas na rede 
de computadores, se tornando muito mais eficiente. 
 
4. EXPECTATIVA DE QUATIDADES, ESTIMATIVA DE PREÇOS E DISPONIBILIDADE 
ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:   
 
4.1. Conforme exigência legal, a Prefeitura Municipal de Araxá realizou pesquisa de preços 
de mercado e estimativa de custos junto às empresas do ramo do objeto licitado, tendo 
apurado os preços unitários e a média estimativa global nos valores abaixo descritos: 
 

Lote 
1 

Código  Descrição  UND QTD Vlr. Médio  Vlr. Total  

1 58359 NOBREAK 700 VA, A SEREM INSTALADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA 
DE ARAXÁCOM 12 (DOZE) MESES DE 
GARANTIA. 

UN 18 R$ 424,000 R$ 7.632,000 

2 58360 RACK FECHADO 8U PAREDE, A SEREM 
INSTALADOS NAS UNIDADES DE SAÚDE DA 
PREFEITURA DE ARAXÁ COM 12 (DOZE) 
MESES DE GARANTIA. 

UN 18 R$ 392,333 R$ 7.061,994 

3 58357 SERVIÇO TÉCNICO PARA EXECUÇÃO DE 187 
PONTOS DE REDE CAT 6, ATRAVÉS DE 
INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO 
ELÉTRICO E LÓGICO PARA REDES LOCAIS 
DE COMPUTADORES. 

SV 187 R$ 1.190,000 R$ 222.530,000 

4 58358 SWITCH 24 PORTAS A SEREM INSTALADOS 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DA PREFEITURA 
DE ARAXÁ COM 12 (DOZE) MESES DE 
GARANTIA. 

UN 18 R$ 313,933 R$ 5.650,794 

VALOR TOTAL DO LOTE 1   R$ 242.874,78 

 
4.1.1. O valor global estimado da licitação é de R$ 242.874,78 (duzentos e quarenta e dois 
mil e oitocentos e setenta e quatro reais e setenta  e oito centavos).  
 
4.2. O desembolso se fará mediante rubrica da seguinte dotação orçamentária:  
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.30 – MATERIAL DE CON SUMO – Ficha: 844 – 01 0048 – 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS PARA ATENÇÃO BÁSI CA – VERBA 
FEDERAL – MANUTENÇÃO OPERACIONALIZAÇÃO UNIDADE DE S AÚDE 
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – Ficha: 846 – 01 0048 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS PARA 
ATENÇÃO BÁSICA – VERBA FEDERAL – MANUTENÇÃO E OPERA CIONALIZAÇÃO 
UNIDADE DE SAÚDE 
 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:   
 
5.1. Serão implantados 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6, em diversas 
unidades de saúde, sendo distribuídos conforme tabela a seguir:  
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5.1.1. DEFINIÇÃO DE PONTO DE REDE  
 
 
5.1.1.1. Fica definido 01 ponto de rede  como o serviço compreendido por:  
 
- 02(duas) tomadas 2P+T/127 V ou 220V energizadas através de condutores elétricos 
devidamente protegidos por tubulações, ligados a disjuntores em quadro de distribuição 
de circuitos, aterradas, identificadas e testadas; 01(uma) tomada RJ 45 Fêmea CAT 6, 
conectorizada através de cabos par trançado CAT 6, devidamente protegidos por 
tubulações, conectados à patch-panel instalados em racks padrão 19”, identificados e 
certificados;  
 
Obs.: Caso haja necessidade de execução de ponto de telefonia, este será considerado 
como ponto de rede, seguindo a mesma definição acima.   
 

5.1.2. PROJETO PADRÃO   
 

Unidades de 
Saúde 

Quantidade  Endereço  

ESF JOÃO 
RIBEIRO 

05 AV. ARACELY DE PAULA - 768 

ESF PÃO DE 
AÇÚCAR 

05 R. EURINDO BARBOSA DE LACERDA - 245  

ESF SÃO PEDRO 05 R. ALEXANDRE GONDIM - 157 
ESF SANTA 
LUZIA 

05 RUA LAURINDO BALEEIRO - 340 

ESF TIRADENTES 05 RUA ROSA CAVALINI - 95 
UNIOESTE 15 AV. AUXILIADORA PAIVA - 255  
ESF ABOLIÇAO 06 R. TIA MARIQUINHA DI MAMBRO - 30  
ESF ANA PINTO 05 R. DAVID ROBERTO REZENDE - 210  
ESF URCIANO 
LEMOS 

05 RUA FRANCISCO MATIAS FILHO - 345  

ESF ESTANCIA 05 RUA JOSÉ BORGES - 20 
UNICENTRO 14 AV. DAMASO DRUMOND - 275 
UNINORTE 17 RUA LÁZARO VAZ DE SÃO PAULO - 10 
UNISA 24 RUA PIAUÍ - 35 
UNISUL 15 AV. ARACELY DE PAULA - 4050 
UNINORDESTE 12 AV. DR PEDRO DE PAULA LEMOS - 1110 
PAC’S SÃO 
GERALDO 

05 RUA JOSE VERISSIMO CAMELO - 131 

UNILESTE 14 AV. CASSIANO DE PAULA NASCIMENTO - 290 
PAC's SUL 01 AV. ARACELY DE PAULA 4050 

TOTAL 187 Pontos  
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A execução de pontos de rede deverá seguir o Projeto Básico Padrão para Instalação de 
Pontos de Rede, conforme projeto Anexo IX.   
          
5.1.2.1.ESCOPO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:  

  
5.1.2.1.1. A empresa CONTRATADA  deverá executar os serviços de infraestrutura para 
redes locais de 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6 e 187 (cento e oitenta e 
sete) pontos elétricos, com o fornecimento de materiais e mão de obra, que deverão ser 
realizados rigorosamente de acordo com o padrão de instalação das, normas técnicas da 
ABNT NBR 5410/ NBR 14565, EIA/TIA 568B/569A/606A/607A, legislação vigente e 
padrões das concessionárias de serviços públicos;  
  
5.1.2.1.2. Todos os materiais, cuja planilha estimativa com especificações e quantitativos 
estão descritos no Anexo X, devendo ser fornecido pelo prestador de serviço. Os 
componentes empregados no cabeamento deverão ser padronizados, bem como os 
materiais elétricos normatizados.   
 
5.1.2.1.3.Toda mão-de-obra será fornecida pela empresa CONTRATADA.   
 
5.1.2.1.4.Serão impugnados pela fiscalização da PREFEITURA todos os trabalhos que 
não satisfaçam as condições gerais para instalação. 
 
5.1.2.1.5.Ficará o prestador de serviços obrigado a modificar e/ou refazer os trabalhos 
impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências.  
 
5.1.3.PROJETOS E ESPECIFICAÇÃO  
 
5.1.3.1. Os serviços serão executados em estrita e total observância das indicações 
constantes dos projetos quando forem fornecidos pela PREFEITURA, ou conforme as 
especificações do termo de levantamento de instalações, sempre em concordância com o 
Projeto Básico Padrão, Anexo IX.  
  
5.1.3.2. Após a execução de cada serviço, os projetos deverão ser atualizados, 
representando o efetivamente executado (“as built”).  A contratada fornecerá o “as built” 
em meio magnético, passível de leitura e atualizado em software AutoCad, no máximo em 
07 (sete) dias após a conclusão de cada serviço.  
 
5.1.4. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS  

5.1.4.1. Dutos para cabos  
Serão utilizados:  
• Leitos  
• Perfilados  
• Eletrocalhas  
• Eletrodutos galvanizados semi-pesados, diâmetro mínimo de 1”  
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• Canaletas com acessórios  
• Conduletes  
• Caixas de passagem, etc.  
  
5.1.4.2.Cabos lógicos - UTP  
  
a)Cabo par trançado categoria 6, 4 pares, 100 ohms, 24 AWG, condutores de cobre 
rígido, isolação em polietileno de alta densidade, capa em PVC, resistência mínima à 
tração de 400 N e que garantam taxas de transmissão de até 1Gbps;  
  
b) Deverá atender aos valores para atenuação máxima e paradiafonia mínima (NETX - 
near end cross talk) a serem obedecidas pelo cabeamento horizontal e backbone:  
  
c) As instalações deverão ser certificadas com base na norma TSB-67, através de 
equipamentos específicos, verificando-se:  
• correta conexão de todos os pinos;  
• comprimento máximo dos cabos conforme normas técnicas;  
• atenuação máxima e paradiafonia mínima;  
• certificação dos cabos par trançado não blindados (UTP) realizados com equipamento 

omniscanner ou similar.  

5.1.4.3.Cabos de energia  
  
a) Deverão ser utilizados condutores de cobre flexível, anti-chama, isolamento para 750 
V, bitola mínima de 2,5mm2 e bitola superior conforme orientação de projeto, nas cores: 
preto (fase), azul (neutro) e verde (terra), com certificado de conformidade da ABNT 
gravado no próprio fio ou cabo, de acordo com a especificação/projeto. Será utilizado um 
condutor terra (verde) por circuito. Todos os condutores deverão ser identificados por 
meio de anilhas ou etiquetas indeléveis fixadas nas extremidades.  
  
5.1.4.4.Tomadas elétricas  
  
a) Deverão ser instaladas duas tomadas 2P+T, 10A, 250V padrão novo brasileiro, para 
cada ponto lógico e identificados por meio de etiquetas indeléveis, fixadas nos conduletes.  
  
5.1.4.5.Disjuntores  
  
a) Serão utilizados disjuntores do tipo monopolar/tripolar de fixação pela base por engate 
rápido sobre trilho, termomagnéticos, com capacidade de interrupção de 5 (cinco) KA para 
monopolares e 10 (dez) KA para tripolares e corrente nominal conforme especificação de 
projeto.  

  
5.1.4.6.Interruptor Diferencial Residual  
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a) Serão instalados nos quadros elétricos quando especificados, sensibilidade de 30mA, 
corrente nominal de 25A, fixação por engate rápido sobre trilho, sendo um protetor 
associado à cada circuito.  
  
5.1.4.7.Quadros Elétricos  
  
a) Os quadros deverão ser do tipo sobrepor, em chapa de aço, com barramentos de cobre 
eletrolítico para cada fase, neutro e terra, com espelho interno para proteção, placa de 
montagem interna removível e porta com fechadura. Os quadros conterão disjuntores 
para a proteção geral e trilho DIN para fixação dos disjuntores.  
  
5.1.4.8.Conectores  
  
a) Tomada RJ-45 fêmea, 8(oito) posições, categoria 6, com capacidade para no mínimo 
700 (setecentas) inserções, com contatos tipo IDC e tampa na parte traseira, atendendo 
aplicações de redes de alta velocidade que operam a taxas de transmissão de dados de 
até 1Gbps, pelo menos um trançamento interno e banho de ouro nos contatos de, pelo 
menos, 50 polegadas.  
  
b) Conector RJ-45 macho, 8 (oito) posições, categoria 6, atendendo aplicações de redes 
de alta velocidade que operam a taxas de transmissão de dados de até 1Gbps.  
  
5.1.4.9.Caixas de passagem  
  
a) Deverão ser utilizadas caixas de passagem metálicas ou plásticas de engate rápido, 
conforme dimensões e especificações técnicas de projeto ou termo de levantamento de 
instalações.  
  
5.1.4.10.Caixas de tomadas   
  
a) Deverão ser utilizadas caixas metálicas ou plásticas, de sobrepor, conforme dimensões 
e especificações técnicas de projeto ou termo de levantamento de instalações.  
  
5.1.4.11.DPS – Dispositivo de Proteção contra surtos  
  
a) Serão utilizados no interior dos quadros de distribuição de circuitos (1 conjunto de 
protetores associados às fases e ao neutro). Especificações técnicas básicas: Protetores 
contra sobretensões, do tipo nãocurtocircuitante, dotados de elemento supressor por 
varistor de óxido metálico, capacidade para drenagem de 45 kA - 8/20 microsegundos e 
dispositivo térmico de segurança, tensão contínua nominal de 275 V/ 380V CA, tensão de 
clamping da ordem de 700 Volts.  
 
5.2. CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A INSTALAÇÃO DOS 18 7 (CENTO E 
OITENTA E SETE) PONTOS DE REDE 
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5.2.1 Deverão ser identificados todos os cabos utilizados para transmissão de dados, por 
meio de anilhas ou etiquetas indeléveis fixadas em suas extremidades, e caixa de 
tomadas fêmeas;  
 
5.2.2 Deverão ser identificados todos os circuitos elétricos através de etiquetas indeléveis 
nas tomadas e no quadro de distribuição;  
 
5.2.3. As instalações elétricas deverão estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 5410.  
 
5.2.4.Deverão ser apresentados os relatórios de testes/certificação do cabeamento.  
 
5.2.5. A empresa CONTRATADA  deverá possuir estrutura para executar até 04(quatro) 
demandas de cabeamento simultaneamente, em diferentes localidades. 
 
5.2.6. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA  o provimento de transporte 
para pessoal/materiais/ferramentas no atendimento as demandas de execução de 
cabeamento. 
 
5.2.7. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA , prover o seguinte 
ferramental mínimo para as equipes técnicas, além das ferramentas individuais:  
 
� Escadas;   
� Furadeiras de impacto industriais;  
� Equipamentos certificados de redes (categoria 6); 
� Medidor de resistência de terra;  
� EPI’s – equipamentos de proteção individual.  

 
5.6. DIVERSOS  

5.6.1.Será de total responsabilidade do prestador de serviços a recomposição e 
substituição de pisos, soleiras, telas, etc, de reparos de forros de gesso, paredes, que por 
ventura, forem danificados durante a instalação obedecendo sempre as especificações 
originais existentes.  
  
5.7. VISTORIA DOS SERVIÇOS  
  
5.7.1.As orientações técnicas, acompanhamento e vistoria final dos serviços será feita 
pela equipe de engenheiros, técnicos da PREFEITURA e fiscal do contrato, 
acompanhados do representante da empresa CONTRATADA . Na vistoria final deverão 
ser entregues os relatórios de certificação do cabeamento.  
  
Serão observados durante o acompanhamento/vistoria dos serviços:  
  
- especificação dos materiais utilizados com indicação do fabricante, conforme planilha 

deste Termo de Referência e planilha referencial do Anexo X;  
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- a qualidade dos serviços executados conforme projetos e especificação técnicas;  
- a qualidade das recomposições e acabamento de pintura, piso, parede, teto e forro de 

gesso;  
- a qualidade dos acabamentos das instalações;  
- a perpendicularidade e nivelamento dos eletrodutos, canaletas e eletrocalhas;  
- a fixação de caixas, tampas, abraçadeiras, eletrodutos, eletrocalhas, racks e quadros 

elétricos e etc.;  
- identificação de tomadas, cabos, patch panels, distribuidores ópticos, disjuntores, etc.;  
- a amarração e folga de cabos nos racks quadros elétricos e caixas; -  polaridade das 

tomadas elétricas.  

5.8.LIMPEZA APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.8.1.A retirada do material remanescente será feita dentro da mais perfeita técnica, 
devendo ser tomados os devidos cuidados a fim de se evitar danos às instalações do 
CLIENTE / PREFEITURA, devendo as obras serem entregues totalmente limpas.  
 
5.9. GARANTIA DOS SERVIÇOS/MATERIAIS 
 
5.9.1. A garantia será de 12 (doze) meses, tanto para as instalações, quanto para o 
fornecimento dos materiais/ equipamentos empregados na execução dos 187 (cento e 
oitenta e sete) pontos de rede. 
 
6.CONDIÇÕES E FORMA DE PAGAMENTO, DO CONTROLE E ALT ERAÇÃO DOS 
PREÇOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:   
 
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução do serviço mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal 
de Araxá, comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota 
de Empenho. O pagamento será efetuado mediante medições efetuadas após o término de 
cada Unidade de Saúde, desta forma os pontos de rede serão pagos após cada unidade 
concluída. 
 
6.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA  deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento dos serviços e posterior liberação do documento 
fiscal para pagamento.  
 
6.2.1. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com 
o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
6.3. Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA  o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
6.4. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
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econômico-financeiro do contrato, em consonância com os termos e condições da proposta 
apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA  e com comprovação documental. 
 
6.5.  O contrato poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I poderão sofrer acréscimos 
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
6.6. O(s) serviço(s) objeto desta licitação será(ão) prestado(s) pela CONTRATADA , 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas no Edital e seus anexos, devidamente acompanhado dos documentos fiscais 
respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os procedimentos previstos na Lei Federal 
n.º 8.666/93. 
 
6.7. As requisições a serem emitidas para prestação do(s) serviço(s) descritos no Anexo I, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo 
quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o direito de 
emissão da requisição de  serviços de forma imediat a, conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
6.8. A prestação do(s) serviço(s) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE . 
 
6.9. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra, para instalação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede a serem em 
todas as Unidades de Saúde e Psf’s elencadas no quadro do item 5.1. do Termo de 
Referência. A CONTRATADA  deverá instalar os pontos de rede no prazo máximo de 
31/12/2017, a contar da emissão da ACS – Autorização de Compras e Serviços. 
 
7.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:   
 
7.1. Caberá a CONTRATADA , além das responsabilidades resultantes do Edital, da Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores: 
 
7.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE , 
observando sempre as especificações do(s) equipamentos/materiais/serviços a ser 
fornecido(s). 
 
7.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE . 
 
7.1.3. Efetuar a prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais e equipamentos 
objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
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7.1.4. Efetuar a entrega dos materiais e equipamentos e instalação do(s) pontos de rede de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no 
contrato. 
 
7.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um)   
preposto aceito pelo CONTRATANTE , para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário. 
 
7.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE , sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
7.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
7.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
7.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE  
inerente ao objeto desta licitação. 
 
7.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE , por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
7.1.11.  Comunicar ao CONTRATANTE  os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
7.1.12.Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos 
materiais/equipamentos/serviços ofertados. 
 
7.1.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações com 
elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
7.1.14. A CONTRATADA , deverá executar os serviços, cumprindo rigorosamente o 
CONTRATO e a ordem de execução dos serviços, com observância total e estrita das 
indicações constantes no memorial descritivo, na planilha especificada no Termo de 
Referência e no projeto básico dos pontos de rede, fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Araxá, providenciado para que os serviços sejam executados dentro do padrão de qualidade 
exigido pela CONTRATANTE . 
 
7.1.15. Não será permitida alteração nas especificações técnicas, a menos que tenha sido 
previamente proposto pela CONTRATADA  e aprovado pela Prefeitura Municipal de Araxá. 
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7.1.16. Caso ocorra, essas alterações devem ser anotadas em projeto, durante todo o 
decorrer dos serviços. 
 
7.1.17. Prover transporte para pessoal/materiais/ferramentas no atendimento às demandas 
de execução das instalações de pontos de rede. 
 
7.1.18. Responsabilizar-se pelos instrumentos necessários à execução dos serviços. 
 
7.1.19. Responsabilizar-se pela recomposição e substituição de pisos, soleiras, telas, 
reparos de forros de gesso e paredes, que por ventura, forem danificados durante a 
instalação obedecendo sempre às especificações originais existentes. 
 
7.1.20. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA , prover o seguinte ferramental 
mínimo para as equipes técnicas, além de ferramentas individuais: escadas, furadeiras de 
impacto industriais, equipamentos certificados de redes (categoria 6), medidor de resistência 
de terra e epi’s – equipamentos de proteção individual. 
 
7.1.21. A CONTRATADA  deverá efetuar a garantia de 12(doze) meses, tanto para as 
instalações, quanto para o fornecimento dos materiais/equipamentos empregados na 
execução dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede. 
 
7.1.22. A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de Araxá/MG, na 
impossibilidade as despesas de frete ficarão a cargo da CONTRATADA , conforme 
necessidade dos equipamentos. 
 
7.1.23. Prover os meios necessários para que os empregados tenham plenas condições 
de trabalho, no que se refere a transporte e compatibilidade numérica entre empregados 
designados para execução dos serviços e volume respectivo. 
 
7.1.24. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, em caso de acidentes 
com seus funcionários quando da execução dos serviços. 
 
7.1.25. Os funcionários da empresa CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados e 
possuir identificação funcional para controle de acesso aos locais de instalação. 
 
8.OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:   
 
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA  possa fornecer os 
materiais/equipamentos e prestar o(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
8.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimentos dos materiais/prestação do(s) serviço(s) objeto 
deste Edital e do contrato através da indicação de Comissão especialmente designada. 
 
8.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais descrito(s) 
no Anexo I – Termo de Referência, adjudicado ao licitante vencedor, verificando sempre as 
especificações, características e quantidades cotadas. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão 

 Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br  
      Rua Alexandre Gondim nº 112 - CEP 38183 -100 - Fone: 3691-7022/3691-7145 

 
 

 
 

39

 

 
8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, que 
venham a ser solicitados pela CONTRATADA . 
 
8.5. Comunicar a CONTRATADA  toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais objeto deste Edital. 
 
8.6. Rejeitar o(s) serviço(s) e os materiais fornecidos que a CONTRATADA  prestar fora das 
especificações deste Edital e seus Anexos. 
 
8.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
8.8. Supervisionar o fornecimento dos materiais/execução(ões) do serviço(s), com preposto, 
efetuando a(s) ordem(ns) de serviço(s) através da área requisitante e/ou Departamento de 
Compras. 
 
8.9. Fornecer os layouts ou as especificações técnicas dos serviços a serem executados. 
 
8.10. Fiscalizar todos os trabalhos e suspender aqueles que não satisfaçam as condições de 
padrão de instalação. 
 
8.11. Fornecer todo o suporte técnico para as instalações dos 187 (cento e oitenta e sete) 
pontos de rede. 
 
8.12. Receber os serviços de pontos de rede de cabeamento Categoria 6, verificar sua 
qualidade e a partir do relatório de certificação do cabeamento, emitir Termo de Aceite. 
  
9.VIGÊNCIA CONTRATUAL:   
 
9.1.O contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 31/12/2017, 
facultando-se ao CONTRATANTE  rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses legais 
contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 (trinta) 
dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
10.DA PRORROGAÇÃO:   
 
10.1.O contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes, desde que devidamente 
justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
11.DAS ALTERAÇÕES, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
11.1.As quantidades pactuadas poderão sofrer acréscimos ou supressões no limite de até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos moldes 
estabelecidos pelo art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 
12.DA FISCALIZAÇÃO:  
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12.1.A Secretaria Municipal de Saúde será competente para receber, autorizar, 
supervisionar, conferir e fiscalizar o objeto desta licitação, através do fiscal designado 
abaixo: 
 

� Cássio Henrique Borges 
� Telefone: (34) 3691.7004 
� CPF: 051.202.016-79 
� Cargo: Chefe de Departamento 
� E-mail: cassio.borges@araxa.mg.gov.br 

 
13.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
 
13.1.A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE : 
 
13.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
13.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 
 
13.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
13.1.4. Multas pecuniárias; 
 
13.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE  por perdas e danos.  
 
13.2.A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
13.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
13.4.Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
13.5.As penalidades serão registradas no cadastro da CONTRATADA , quando for o caso. 
 
14.DA RESCISÃO:  
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14.1. A CONTRATADA  reconhece, nos termos do art. 55, IX da Lei 8.666/93, os direitos do 
CONTRATANTE  em caso de rescisão administrativa prevista nos artigos 77 a 80 do mesmo 
diploma legal. 
 
14.2.O Contrato está sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses previstas 
no art. 78, da Lei 8.666/93, a qual as partes expressamente se submetem, podendo a 
rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE , nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, e XVII do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA ; 
 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para o CONTRATANTE ; 
 
c) Judicial nos termos da Lei. 
 
14.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 
15.CRITÉRIO DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS E DO JULGAME NTO: 
 
15.1.Abertos os envelopes de PROPOSTA DE PREÇOS, estas serão analisadas verificando 
o atendimento a todas as especificações e condições estabelecidas no Edital e seus 
Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo. 
 
15.1.1. O pregoeiro classificará o autor da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, 
representado pelo menor valor total do objeto e aqueles que tenham apresentado propostas 
em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, 
para participarem dos lances verbais. 
 
15.1.2.  Se não houver, no mínimo 3 (três) propostas de preços nas condições definidas no 
item 15.1.1.  o Pregoeiro classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 
3 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas apresentadas. 
 
15.1.3. Serão desclassificadas as propostas: 
 
a) que não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;  
b) que contiverem opções de preços alternativos;  
c) que forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas, ou que se 

oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 
d) que não atenderem aos requisitos do item 5 do Edital;  
e) que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.  
 
15.1.4.  Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas 
no edital. 
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15.2.O critério de julgamento será o de menor preço por lote, representado pelo menor valor 
total do objeto, desde que observadas as especificações e demais condições estabelecidas 
neste Termo de Referência, no Edital e seus anexos. 
 
15.3.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, de acordo com o 
menor preço apresentado, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta de valor mais 
baixo, comparando-o com os valores consignados na Estimativa de Preços, decidindo, 
motivadamente, a respeito.  
 
15.4.Caso não se realize lances verbais, será verificado a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço e o valor estimado da contratação, podendo o Pregoeiro, negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
 
15.5.Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do edital e que 
seu preço seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 
 
15.6.Sendo aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo a 
documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas 
condições habilitatórias. 
 
15.7.Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame. 
 
15.8. Se a proposta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências 
habilitatórias, o Pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes, 
verificando a sua aceitabilidade e procedendo a verificação das condições de habilitação do 
proponente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor, e a ele adjudicado o objeto deste 
edital, para o qual apresentou proposta.  
 
15.9.Apurada a melhor proposta que atenda ao edital, o pregoeiro deverá negociar para que 
seja obtido um melhor preço.  
 
15.10.Da sessão pública do Pregão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão 
registrados todos os atos do procedimento, e as ocorrências relevantes e que, ao final, será 
assinada pelo pregoeiro, Equipe de Apoio, e pelos licitantes.  
 
15.11.A Sessão Pública não será suspensa, salvo motivos excepcionais, devendo todas e 
quaisquer informações acerca do objeto serem esclarecidas previamente. 
 
15.12.Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data 
para continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes 
presentes. 
 
15.13.Decididos os recursos ou transcorrido o prazo para sua interposição relativamente ao 
Pregão, o Pregoeiro devolverá, aos licitantes, julgados desclassificados em todos os itens, 
os envelopes DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, inviolados, podendo, todavia, retê-los 
até o encerramento da licitação. 
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16.DISPOSIÇÕES GERAIS:  
 
16.1. Quaisquer informações ou dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes 
da interpretação do Edital, deverão ser solicitadas por escrito, ao Município de ARAXÁ/MG, 
Departamento de Licitações, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data marcada 
para recebimento dos envelopes.  
  
16.2. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente 
Pregão encontrar-se-ão à disposição de todos os interessados no Município, Departamento 
de Licitações.  
 
16.3. Ocorrendo a decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, todas as datas constantes do Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil ou de expediente normal 
subseqüentes aos ora fixados.  
 
16.4. Para agilização dos trabalhos, solicita-se que os licitantes façam constar em sua 
documentação o endereço e os números de fax, telefone e e-mail. 
  
16.5. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 
 
16.6. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento do(s) serviço(s) a 
promoção de diligência ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documentos ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta. 
 
16.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no 
afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 
exata compreensão da sua proposta. 
 
16.8.  As Normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
16.9. O Pregoeiro, no interesse público, poderá sanar, relevar omissões ou erros puramente 
formais observados na documentação e na proposta, desde que não contrariem a legislação 
vigente e não comprometam a lisura da licitação. 
 
16.10. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
presente procedimento licitatório. 
 
16.11. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros do Setor de Licitação, não serão considerados 
nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, reivindicações, etc., por 
parte dos proponentes. Qualquer informação ou esclarecimento deverá ser solicitado por 
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escrito através do endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
16.12. A Administração poderá revogar a licitação por interesse público, devendo anulá-la 
por ilegalidade, em despacho fundamentado, sem a obrigação de indenizar (art. 49 da Lei nº 
8.666/93).  
  
16.13. Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
16.14. O Edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados de 08:00 às 12:00 horas 
e de 14:00 às 18:00 horas,  no Setor de Licitações, na Rua Alexandre Gondim, nº 112, Bairro 
Centro, CEP 38.183-100 na cidade de Araxá MG, disponível no site: www.araxa.mg.gov.br 
SEM ÔNUS, maiores informações na sede da Prefeitura no endereço acima, ou através do 
Telefone/Fax (34) 3691-7022 - 3691-7145, e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br 
 
 
 
 
 

ALONSO GARCIA DE REZENDE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 
 
 

LIBÂNIA ROSA CANDIDO 
PREGOEIRA 
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ANEXO II 
 

MODELO DE TERMO DE C R E D E N C I A M E N T O 
 

 
 

Através do presente, credenciamos o(a) Sr(a). 
__________________________________, portador(a) da Cédula de Identidade com RG 
nº. _____________________________, a participar da Licitação  instaurada pelo 
Município de ARAXÁ/MG, na modalidade de Pregão Presencial nº 08.153/2017, na 
qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe plenos poderes para 
pronunciar-se em  nome da empresa ______________________________________ 
CNPJ/MF nº __________________________, bem como praticar os atos necessários 
para representa-la, inclusive para interpor ou desistir de recurso, receber citações, 
intimações, responder administrativa e judicialmente por seus atos, formular propostas, 
ofertas e lances de preços enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao certame, em 
nome do proponente, nos termos do artigo 4º, inciso VI, da Lei 10.520/2002. 

 
 

  __________________em ____ de ______________ de 2017. 
 
 

___________________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
(firma reconhecida) 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

ENQUADRAMENTO COMO MICRO-EMPRESA OU EMPRESA DE PEQU ENO PORTE 

 

[nome da empresa],  endereço completo, inscrita no CNPJ sob o n.º [xxxx],  neste ato 
representada pelo [cargo] [nome do representante legal],  portador da Carteira de 
Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], para fins do disposto no Edital 
Pregão Presencial Nº 08.153/2017, D E C L A R A,  sob as penas da lei, que cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa 
Lei Complementar. 

 
Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do 

parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que 
se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes 
na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 
vencedora do certame. 

 
Declaro, mais, sob as penalidades desta lei, ser: 

 
( ) MICROEMPRESA - Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e 
estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se 
enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - Receita bruta anual superior a R$ 
360.000,00 e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, estando apta a fruir os benefícios e 
vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais. 
 
[local], _____ de __________ de 2017. 
  

------------------------------------------------------------- 
Representante Legal ou Procurador do Licitante 

(nome e assinatura) 
(firma reconhecida)  

------------------------------------------------------------- 
Contador da Licitante e nº do CRC 

(nome e assinatura) 
(firma reconhecida)  
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ANEXO IV 
   

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUI SITOS DE 
HABILITAÇÃO 

  
 

A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada 
na _____________, por intermédio do seu representante ou procurador declara ao 
Município de ARAXÁ (MG) que atende a todos os requisitos de habilitação constante do 
Edital de Pregão Presencial n° 08.153/2017 e se compromete a prestar os serviços que lhe 
forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste edital, desconsiderando qualquer 
erro que porventura houver cometido na elaboração da proposta. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
  
                              _______________,____de _____________de 2017. 
 
 

_________________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO V 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
 

 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ-MG 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2017 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 08.153/2017 
 
Objeto : CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO, COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 187 PON TOS DE REDE CAT 6, 
ATRAVÉS DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO ELÉTRICO E LÓGICO, PARA 
REDES LOCAIS DE COMPUTADORES, NAS UNIDADES DE SAÚDE  DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ARAXÁ, conforme especificações e carac terísticas constantes do 
Termo de Referência, Anexo I, deste Edital.  
 
Nome da empresa: 
CNPJ: 
Endereço:  
Telefone/fax: 
E-mail (se houver): 
Nome, dados pessoais, CPF, Identidade, endereço da pessoa indicada para assinatura do 
Contrato:  
 
Apresentamos nossa proposta para a execução do objeto do referido Processo licitatório, 
pelos preços unitários e total aqui definidos, declarando que neles encontram-se incluídas, 
além do lucro, quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, 
obrigações previdenciárias, fiscais, comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, 
responsabilidade civil, instalação de toda estrutura necessária a prestação dos serviços e 
demais despesas incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto desta licitação. 

 
Declaramos que o prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, 
contados da data para a entrega das propostas conforme art.64, § 3º, da Lei nº 8.666/93 e 
art. 6º da Lei nº 10.520/2002.  
 
Declaramos ainda que, estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e nos seus respectivos anexos, estando plenamente cientes das obrigações e 
responsabilidades nele estabelecidas. 
 
Depois de homologado o resultado, nos comprometemos a assinar o CONTRATO, no prazo 
determinado no documento de convocação. 
 
Propomo-nos a prestar o(s) serviço(s) de forma imediata e aceitamos as condições de 
pagamento conforme determina o Edital. 
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LOTE 
1 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  QTD. UNID. 

MARCA 
VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1 
  

 
 
 
 

 

R$   R$  

                                                                                  VALOR TOTAL DO LOTE 1  R$ 
 
 
O valor global da presente proposta é de R$________ (______). 
 
 
                       _____________, ______ de _______________ de 2017. 
 
 
                                 _____________________________________________  
                                                                (Nome da empresa) 

(Nome e assinatura do representante legal da Proponente)  
                                                                         CNPJ 
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 
08.153/2017, que nossa empresa: ___________________________________, inscrita no 
CNPJ sob o nº ________________, estabelecida na 
______________________________, não foi declarada inidônea nem suspensa do direito 
de licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV do artigo 87 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, bem como comunicarei qualquer 
fato ou evento superveniente à entrega dos documentos para cadastramento, que venha 
alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e 
econômico-financeira. 

 
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

 
 

_______________,____de _____________de 2017. 
 
 

_______________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VII 
 

          MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENO R  
 

 
A empresa _______________, cadastrada no CNPJ sob nº _____________, situada na 
_____________, por intermédio do seu representante ou procurador DECLARA ao 
Município de ARAXÁ (MG), e para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, 
de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, referente 
ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).  
  
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 
 
  
 
                                _______________,____de _____________de 2017. 
 

 
 

_________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO S OCIETÁRIO 
SERVIDOR PÚBLICO DA ATIVA 

 
 

A empresa..................................................................................................., inscrito 
(a) no CNPJ Nº.............................., por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr.(a)..............................................................., portador (a) da Carteira de Identidade 
Nº..................................... e do CPF Nº............................................, DECLARA  que não 
possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 
pública ou de sociedade de economia mista, em atendimento à vedação disposta no Art. 
18, XII da Lei 12.708/2012. 
 
Por ser verdade firmo presente. 
 
  
                                _______________,____de _____________de 2017. 
 

 
 

_________________________________________ 
Nome do dirigente da empresa 

Assinatura do dirigente da empresa 
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ANEXO IX 
 

PROJETO BÁSICO DOS 187 (CENTO E OITENTA E SETE) PON TOS DE REDE 
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ANEXO X 
 

PLANILHA REFERENCIAL DE MATERIAIS DE INFRA-ESTRUTUR A PARAEXECUÇÃO DE 187 (CENTO E OITENTA E SETE) PONT OS 
DE REDE CAT 6 

 
 
 

 

PLANILHA REFERENCIAL DE MATERIAIS DE INFRA-ESTRUTURA P/ EXECUÇÃO DE 187 PONTOS DE REDE CAT. 6  

Departamento de Tecnologia da Informação  

Item Descrição Qde. Unidade 

1 Rack e Componentes  

1.1 RACK FECHADO 8U PAREDE, PORTA EM ACRÍLICO, ABERTURA LATERAL E COOLER DE VENTILAÇÃO 18 un 

1.2 SWITCH - TIPO: 10/100/1000; INSTALACAO: PARA RACK DE 19 POLEGADAS; PORTA: 24 PORTAS 18 un 

1.3 NOBREAK 700VA BIVOLT  18 un 

1.4 PORCA TIPO GAIOLA P/ RACK 187 pç 

1.5 PARAFUSO PHILLIPS P/ RACK 187 pç 

1.6 PATCH PANEL 24 PORTAS CAT 6 18 un. 

1.7 PATCH CORD 1,0 M C/ 02 RJ-45 (MACHO) CAT 6 187 pç 

1.8 PATCH CORD 1,5 M C/ 02 RJ-45 (MACHO) CAT 6 187 pç 

1.9 PATCH CORD 3,0 M C/ 02 RJ-45 (MACHO) CAT 6 187 pç 

1.10 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA T 18 R (PARA MONTAGEM PATCH PANNEL) 200 pç 

1.11 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA T 30 R 200 pç 

1.12 ABRAÇADEIRA PLÁSTICA T 50 L 200 pç 

1.13 BANDEJA PADRÃO 19'' - 1U ( 445 X 290 MM ) 5 un 

1.14 CALHA C/ 08 TOMADAS 2P+T  P/ RACK 18 un 
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1.15 GUIA DE CABOS FECHADO HORIZONTAL - 1 U 18 un 

1.16 VELCRO DUPLA FACE PRETO 15MM PARA ORGANIZAÇÃO DE CABOS - 5 METROS 18 pç 

    

2 TOMADAS - LÓGICA E ELÉTRICA  

2.1 TOMADA SISTEMA X COM 1XRJ45 LCS2 CAT6 8 FIOS 675046 PIAL  187 pç 

2.2 CONECTOR FÊMEA CAT.6 187 pç 

2.3 TOMADA SISTEMA X PADRÃO BRASILEIRO 2P+T 10A/250V - 675060 PIAL 187 pç 

2.4 SILENTOQUE 2P+T 10A SEM PLACA NBR14136 054328 PIAL 187 pç 

2.5 ESPELHO CONDULETE 1'' P/ 01 RJ-45 FEMEA EM ALUMÍNIO COM SUPORTE 187 pç 

2.6 ESPELHO CONDULETE 1'' P/ TOMADA 2P+T PAD.BRAS. REF.: DAISA TM100 + H 187 pç 

2.7 ADAPTADOR PADRÃO BRASILEIRO 2P+T REF. PIAL 6906 61 187 pç 

2.8 FILTRO DE LINHA COM NO MÍNIMO 4 TOMADAS,  INTERRUPTOR E FUSÍVEL DE PROTEÇÃO PADRÃO BRASILEIRO 187 pç 

    

3 ELETRODUTOS, CONDULETES E COMPONENTES  

3.1 ELETRODUTO GALVANIZADO 1"X 3 METROS 50 pç 

3.2 BRAÇADEIRA BC - 1" REF.: BC 100 (X) 50 pç 

3.3 CURVA FERRO GALVANIZADO 90º X 1" 50 pç 

3.4 CURVA GALVANIZADO EM ' S '  -  1'' 25 pç 

3.5 LUVA FERRO GALVANIZADO 1" 100 pç 

3.6 UNIDUT CÔNICO - 1'' 100 pç 

3.7 UNIDUT MÚLTIPLO UM ( T ) 100 - 1'' 2000 pç 

3.8 BUCHA E ARRUELA DE ALUMÍNIO - 1" 100 pç 

3.9 CONDULETE MÚLTIPLO C/ ROSCA 1" - L EM ALUMÍNIO 500 pç 

3.10 CONDULETE MÚLTIPLO C/ ROSCA 1'' - X EM ALUMÍNIO 900 pç 

3.11 TAMPA CEGA P/ CONDULETE MÚLTIPLO - 1'' EM ALUMÍNIO 500 pç 

3.12 BUCHA NYLON S6 2500 pç 
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3.13 PARAFUSO AUTO ATARRACHANTE - S6 2500 pç 

3.14 BUCHA NYLON S8 2500 pç 

3.15 PARAFUSO AUTO ATARRACHANTE - S8 2500 pç 

    

4 ELÉTRICA: CABOS E COMPONENTES  

4.1 ANILHAS DE PVC DE 0 A 9 HG3 1000 pç 

4.2 ANILHAS DE PVC DE 0 A 9 HG4 1000 pç 

4.3 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC FLEXIVEL DE 2,5 MM2 - 750 V 7000 m 

4.4 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC FLEXIVEL DE 4 MM2 - 750 V 2500 m 

4.5 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC FLEXIVEL DE 10 MM2 - 750 V 1000 m 

4.6 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC FLEXIVEL DE 16 MM2 - 750 V 500 m 

4.7 CABO DE COBRE ISOLADO EM PVC FLEXIVEL  # 120 MM2 - 750 V 250 m 

4.8 CABO DE COBRE # 16 MM2 COM ISOLAMENTO PARA 1KV, TIPO SINTENAX 250 m 

4.9 CONECTOR PARAF. FENDIDO P/ CABO 10 MM 25 pç 

4.10 CONECTOR PARAF. FENDIDO P/ CABO 16 MM 25 pç 

4.11 TERMINAL PINO P/ CABO 2,5 MM2 500 pç 

4.12 TERMINAL PINO P/ CABO 4,0 MM2 250 pç 

4.13 TERMINAL PINO P/ CABO 10,0 MM2 150 pç 

4.14 TERMINAL PINO P/ CABO 16,0 MM2 60 pç 

4.15 TERMINAL OLHAL P/ CABO 2,5 MM2 500 pç 

4.16 TERMINAL OLHAL P/ CABO 4,0 MM2 250 pç 

4.17 TERMINAL OLHAL P/ CABO 10,0 MM2 150 pç 

4.18 TERMINAL OLHAL P/ CABO 16 MM2 60 pç 

4.19 TOMADA FITA ADESIVA ISOLANTE 19MMX20M PRETA 50 rl 

4.20 FITA ISOLANTE ALTA FUSÃO 5 rl 
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Item Descrição Qde. Unidade 

8 ELETROCALHA, PERFILADOS E COMPONENTES   

8.1 ELETROCALHA PERFURADA - 200 X 100 X 3000 MM 25 pç 

8.2 "T" VERTICAL DESCIDA LATERAL -200 X 100 X 3000 MM 5 pç 

8.3 COTOVELO RETO 200 X 100MM 5 pç 

8.4 SUPORTE BALANÇO REF.: EL 180 25 pç 

8.5 "T" HORIZONTAL PARA ELETROCALHA 200 X 100 MM 5 pç 

8.6 TERMINAL 200 X 100 MM 10 pç 

8.7 TAMPA DE PRESSÃO PARA ELETROCALHA 200 X 100MM  25 pç 

8.8 TALA DE EMENDA PARA ELETROCALHA COM ABA DE 100MM 15 pç 

8.9 MATA JUNTA "H" PARA ELETROCALHA 15 pç 

8.10 FLANGE 200 X 100 MM REF. EL-260 7 pç 

8.11 SAÍDA LATERAL PARA ELETRODUTO Ø1" EM ELETROCALHA  50 pç 

8.12 PERFILADO DUPLO PERFURADO 38 X 76 MM 10 pç 

8.13 JUNÇÃO RÁPIDA INTERNA EL-093 10 pç 

8.14 JUNÇÃO RÁPIDA L EL-094 10 pç 

8.15 JUNÇÃO RÁPIDA T EL-094 10 pç 

8.16 CURVA VERTICAL DE INVERSÃO PARA PERFILADO EL-099 10 pç 

8.17 SAÍDA LATERAL PARA ELETRODUTO Ø1"  EM PERFILADO  15 pç 

8.18 GANCHO CURTO PARA PERFILADO EL-057 60 pç 

8.19 GANCHO LONGO PARA PERFILADO EL-058 30 pç 

8.20 MÃO FRANCESA SIMPLES EL-130 30 pç 

8.21 PARAFUSO CABEÇA LENTILHA 3/8'' X 1/2'' 500 un 

8.22 PARAFUSO CABEÇA REDONDA - 1/2'' X 1/4'' 500 un 

8.23 PORCA SEXTAVADA 1/4" 1000 un 
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8.24 CHUMBADOR 1/4" 500 un 

8.25 VERGALHÃO COM ROSCA TOTAL 1/4" X 3000MM 15 un 

8.26 ARRUELA LISA 1/4" 500 un 

8.27 ELETROCALHA  LISA CHAPA 20 (A=400,B=100)MM PRE ZINCADO REF. 123-F MOPA 5 pç 

8.28 TALA PARA ELETROCALHA REF. 139-28-F-MOPA 10 pç 

8.29 CURVA HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA REF. 123-01-F-MOPA 5 pç 

8.30 TE HORIZONTAL 90º PARA ELETROCALHA REF. 123-07-F-MOPA 5 pç 

8.31 TE VERTICAL DE DESCIDA LATERAL REF. 123-08-F-MOPA 5 pç 

8.32 CURVA DE INVERSÃO REF. 123-18-MOPA 5 pç 

8.33 TAMPA PARA ELETROCALHA REF. 129-F-MOPA 5 pç 

8.34 FLANGE REF. 139-22-F-MOPA 5 pç 

8.35 TERMINAL DE FECHAMENTO REF. 139-21-F-MOPA 5 pç 

    

9  SISTEMA X   

9.1 CANALETA SISTEMA X, COM DIVISÓRIA E TAMPA 110X20X2100 MM 30046 PIAL 100 pç 

9.2  MATA-JUNTA SISTEMA X TAMPA DE EXTREMIDADE 30400 PIAL  50 pç 

9.3 MATA-JUNTA SISTEMA X COTOVELO EXTERNO REF. 304 02 PIAL 25 pç 

9.4 MATA-JUNTA SISTEMA X COTOVELO INTERNO 30401 PIAL 25 pç 

9.5 MATA-JUNTA SISTEMA X DERIVAÇÃO EM T E COTOVELO 90° 30404 PIAL 50 pç 

9.6 MATA-JUNTA SISTEMA X LUVA 30405 PIAL 50 pç 

9.7  ACOPLADOR SISTEMA X PARA CANALETAS 110 X 20MM 675053 PIAL  800 pç 
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ANEXO XI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE PESSOAL/  
APARELHAMENTO TÉCNICO E CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES E LOCAL DA 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DOS 187 (cento e oitenta e sete) 
PONTOS DE REDE 
 
A Prefeitura Municipal de Araxá - MG 
Comissão Permanente de Licitação 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 218/2017 
Modalidade Pregão Presencial nº 08.153/2017 
 
 
A Empresa __________________________________________________________, com 
sede na Rua/Av. __________________________ nº _____, Bairro 
______________________ na cidade de __________________________ Estado de 
____________________, inscrita no CNPJ sob o nº ___________________________, 
neste ato representada pelo seu Sócio gerente/Administrador o Sr. 
_______________________________________________, inscrito no CPF nº 
____________________________ e RG nº _____________________________ 
SSP/________, DECLARA, PARA FINS DE DIREITO, EM ATENDIMENTO AO IN CISO II 
E III DO ART. 30 DA LEI 8.666/93, QUE: 
 
1 - Caso seja declarada vencedora do objeto licitado, que dispomos de aparelhamento e 
pessoal técnico adequado e qualificado para a prestação dos serviços.  
 
2 - Que recebemos os documentos e tomamos conhecimento de todas as informações, 
bem como as condições e peculiaridade inerentes à natureza dos trabalhos, locais e 
elementos necessários que possam vir a ter influência no valor da proposta destinado ao 
cumprimento das obrigações do objeto da licitação. 
 
3 - Que não visitamos o local onde será executado o objeto da licitação, por opção 
própria, assumindo assim e CONCORDANDO com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, e que, ainda, assumimos toda e qualquer responsabilidade pela 
ocorrência de eventuais prejuízos em virtude da omissão na verificação das condições do 
local de execução do objeto do referido Processo Licitatório. 
 
4 - Assumimos total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, 
de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de 
natureza técnica ou financeira. 
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Por ser a expressão da verdade, firmamos o presente.  
 
 

______________________, _______ de _______________ de 2017. 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Nome/Assinatura Representante legal empresa 
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ANEXO XII 
 
                                               MODELO DE MINUTA DE CONTRATO  

 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS/EQUIPAMENTOS/ PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARAXÁ  – PREFEITURA 

MUNICIPAL E A EMPRESA______________________________  
 

 
Pregão Presencial nº 08.153/2017 
Contrato nº______/2017 
 
 
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE ARAXÁ/MG – 
PREFEITURA MUNICIPAL , Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no CNPJ sob o  n.º 
18.140.756/0001-00, com sede nesta cidade de Araxá-MG, à  Rua Presidente Olegário 
Maciel, 306, Centro, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Aracely de Paula , 
brasileiro, inscrito  no C.P.F. nº ______________, residente e domiciliado nesta cidade,  
doravante denominado CONTRATANTE  e de outro lado a empresa 
_______________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
__________________, com sede na cidade de _____________________à 
Rua/Avenida_____________________, nº ________, Bairro____________, CEP: 
____________, neste ato representada pelo seu sócio-administrador, Sr. 
__________________________, inscrito no C.P.F. sob o nº ____________________,  
doravante denominada CONTRATADA , considerando o resultado do Pregão nº 
08.153/2017, resolvem celebrar o presente Contrato de Fornecimento de 
Materiais/Equipamentos e Prestação de Serviços de Implantação dos 187 (cento e oitenta e 
sete)Pontos de Rede,  conforme objeto abaixo e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA  no referido certame, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório, sujeitando-se as partes contratantes às normas constantes da Lei Municipal 
nº 4.724, de 09 de agosto de 2005,  Decreto Municipal nº 404 de 06 de setembro de 2005, 
pela Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, pelo Decreto nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, suas alterações, e em conformidade com as cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO:  
 
Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO 
ESPECIALIZADO, COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, PARA EXECUÇÃO DE 187 
PONTOS DE REDE CAT 6, ATRAVÉS DE INFRAESTRUTURA DE CABEAMENTO 
ELÉTRICO E LÓGICO, PARA REDES LOCAIS DE COMPUTADORE S, NAS UNIDADES 
DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ, conforme especificações e 
características constantes do Termo de Referência -  Anexo I, deste Edital Pregão 
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Presencial nº 08.153/2017. Serão implantados 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede 
CAT 6, em diversas unidades de saúde, sendo distribuídos conforme tabela a seguir:  
 

 
 
 
1.1.DEFINIÇÃO DE PONTO DE REDE  
 
1.1.1. Fica definido 01 ponto de rede  como o serviço compreendido por:  
 
- 02(duas) tomadas 2P+T/127 V ou 220V energizadas através de condutores elétricos 
devidamente protegidos por tubulações, ligados a disjuntores em quadro de distribuição 
de circuitos, aterradas, identificadas e testadas; 01(uma) tomada RJ 45 Fêmea CAT 6, 
conectorizada através de cabos par trançado CAT 6, devidamente protegidos por 
tubulações, conectados à patch-panel instalados em racks padrão 19”, identificados e 
certificados;  
 
Obs.: Caso haja necessidade de execução de ponto de telefonia, este será considerado 
como ponto de rede, seguindo a mesma definição acima.   
  

Unidades de 
Saúde 

Quantidade  Endereço  

ESF JOÃO 
RIBEIRO 

05 AV. ARACELY DE PAULA - 768 

ESF PÃO DE 
AÇÚCAR 

05 R. EURINDO BARBOSA DE LACERDA - 245  

ESF SÃO PEDRO 05 R. ALEXANDRE GONDIM - 157 
ESF SANTA 
LUZIA 

05 RUA LAURINDO BALEEIRO - 340 

ESF TIRADENTES 05 RUA ROSA CAVALINI - 95 
UNIOESTE 15 AV. AUXILIADORA PAIVA - 255  
ESF ABOLIÇAO 06 R. TIA MARIQUINHA DI MAMBRO - 30  
ESF ANA PINTO 05 R. DAVID ROBERTO REZENDE - 210  
ESF URCIANO 
LEMOS 

05 RUA FRANCISCO MATIAS FILHO - 345  

ESF ESTANCIA 05 RUA JOSÉ BORGES - 20 
UNICENTRO 14 AV. DAMASO DRUMOND - 275 
UNINORTE 17 RUA LÁZARO VAZ DE SÃO PAULO - 10 
UNISA 24 RUA PIAUÍ - 35 
UNISUL 15 AV. ARACELY DE PAULA - 4050 
UNINORDESTE 12 AV. DR PEDRO DE PAULA LEMOS - 1110 
PAC’S SÃO 
GERALDO 

05 RUA JOSE VERISSIMO CAMELO - 131 

UNILESTE 14 AV. CASSIANO DE PAULA NASCIMENTO - 290 
PAC's SUL 01 AV. ARACELY DE PAULA 4050 

TOTAL 187 Pontos  
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1.2. PROJETO PADRÃO   
 
A execução de pontos de rede deverá seguir o Projeto Básico Padrão para Instalação de 
Pontos de Rede, conforme projeto Anexo IX.   
          
1.2.1.ESCOPO DOS SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS:  

  
1.2.1.1. A empresa CONTRATADA  deverá executar os serviços de infraestrutura para 
redes locais de 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede CAT 6 e 187 (cento e oitenta e 
sete) pontos elétricos, com o fornecimento de materiais e mão de obra, que deverão ser 
realizados rigorosamente de acordo com o padrão de instalação das, normas técnicas da 
ABNT NBR 5410/ NBR 14565, EIA/TIA 568B/569A/606A/607A, legislação vigente e 
padrões das concessionárias de serviços públicos;  
  
1.2.1.2. Todos os materiais, cuja planilha estimativa com especificações e quantitativos 
estão descritos no Anexo X, devendo ser fornecido pelo prestador de serviço. Os 
componentes empregados no cabeamento deverão ser padronizados, bem como os 
materiais elétricos normatizados.   
 
1.2.1.3.Toda mão-de-obra será fornecida pela empresa CONTRATADA.   
 
1.2.1.4.Serão impugnados pela fiscalização da PREFEITURA todos os trabalhos que não 
satisfaçam as condições gerais para instalação. 
 
1.2.1.5.Ficará o prestador de serviços obrigado a modificar e/ou refazer os trabalhos 
impugnados, ficando por sua conta exclusiva as despesas decorrentes dessas 
providências.  
 
1.3.PROJETOS E ESPECIFICAÇÃO  
 
1.3.1. Os serviços serão executados em estrita e total observância das indicações 
constantes dos projetos quando forem fornecidos pela PREFEITURA, ou conforme as 
especificações do termo de levantamento de instalações, sempre em concordância com o 
Projeto Básico Padrão, Anexo IX.  
  
1.3.2. Após a execução de cada serviço, os projetos deverão ser atualizados, 
representando o efetivamente executado (“as built”).  A contratada fornecerá o “as built” 
em meio magnético, passível de leitura e atualizado em software AutoCad, no máximo em 
07 (sete) dias após a conclusão de cada serviço.  
 
1.4. MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS  

1.4.1. Dutos para cabos  
Serão utilizados:  
• Leitos  
• Perfilados  
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• Eletrocalhas  
• Eletrodutos galvanizados semi-pesados, diâmetro mínimo de 1”  
• Canaletas com acessórios  
• Conduletes  
• Caixas de passagem, etc.  
  
1.4.2.Cabos lógicos - UTP  
  
a)Cabo par trançado categoria 6, 4 pares, 100 ohms, 24 AWG, condutores de cobre 
rígido, isolação em polietileno de alta densidade, capa em PVC, resistência mínima à 
tração de 400 N e que garantam taxas de transmissão de até 1Gbps;  
  
b) Deverá atender aos valores para atenuação máxima e paradiafonia mínima (NETX - 
near end cross talk) a serem obedecidas pelo cabeamento horizontal e backbone:  
  
c) As instalações deverão ser certificadas com base na norma TSB-67, através de 
equipamentos específicos, verificando-se:  
• correta conexão de todos os pinos;  
• comprimento máximo dos cabos conforme normas técnicas;  
• atenuação máxima e paradiafonia mínima;  
• certificação dos cabos par trançado não blindados (UTP) realizados com equipamento 

omniscanner ou similar.  

1.4.3.Cabos de energia  
  
a) Deverão ser utilizados condutores de cobre flexível, anti-chama, isolamento para 750 
V, bitola mínima de 2,5mm2 e bitola superior conforme orientação de projeto, nas cores: 
preto (fase), azul (neutro) e verde (terra), com certificado de conformidade da ABNT 
gravado no próprio fio ou cabo, de acordo com a especificação/projeto. Será utilizado um 
condutor terra (verde) por circuito. Todos os condutores deverão ser identificados por 
meio de anilhas ou etiquetas indeléveis fixadas nas extremidades.  
  
1.4.4.Tomadas elétricas  
  
a) Deverão ser instaladas duas tomadas 2P+T, 10A, 250V padrão novo brasileiro, para 
cada ponto lógico e identificados por meio de etiquetas indeléveis, fixadas nos conduletes.  
  
1.4.5.Disjuntores  
  
a) Serão utilizados disjuntores do tipo monopolar/tripolar de fixação pela base por engate 
rápido sobre trilho, termomagnéticos, com capacidade de interrupção de 5 (cinco) KA para 
monopolares e 10 (dez) KA para tripolares e corrente nominal conforme especificação de 
projeto.  

  
1.4.6.Interruptor Diferencial Residual  
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a) Serão instalados nos quadros elétricos quando especificados, sensibilidade de 30mA, 
corrente nominal de 25A, fixação por engate rápido sobre trilho, sendo um protetor 
associado à cada circuito.  
  
1.4.7.Quadros Elétricos  
  
a) Os quadros deverão ser do tipo sobrepor, em chapa de aço, com barramentos de cobre 
eletrolítico para cada fase, neutro e terra, com espelho interno para proteção, placa de 
montagem interna removível e porta com fechadura. Os quadros conterão disjuntores 
para a proteção geral e trilho DIN para fixação dos disjuntores.  
  
1.4.8.Conectores  
  
a) Tomada RJ-45 fêmea, 8(oito) posições, categoria 6, com capacidade para no mínimo 
700 (setecentas) inserções, com contatos tipo IDC e tampa na parte traseira, atendendo 
aplicações de redes de alta velocidade que operam a taxas de transmissão de dados de 
até 1Gbps, pelo menos um trançamento interno e banho de ouro nos contatos de, pelo 
menos, 50 polegadas.  
  
b) Conector RJ-45 macho, 8 (oito) posições, categoria 6, atendendo aplicações de redes 
de alta velocidade que operam a taxas de transmissão de dados de até 1Gbps.  
  
1.4.9.Caixas de passagem  
  
a) Deverão ser utilizadas caixas de passagem metálicas ou plásticas de engate rápido, 
conforme dimensões e especificações técnicas de projeto ou termo de levantamento de 
instalações.  
  
1.4.10.Caixas de tomadas   
  
a) Deverão ser utilizadas caixas metálicas ou plásticas, de sobrepor, conforme dimensões 
e especificações técnicas de projeto ou termo de levantamento de instalações.  
  
1.4.11.DPS – Dispositivo de Proteção contra surtos  
  
a) Serão utilizados no interior dos quadros de distribuição de circuitos (1 conjunto de 
protetores associados às fases e ao neutro). Especificações técnicas básicas: Protetores 
contra sobretensões, do tipo nãocurtocircuitante, dotados de elemento supressor por 
varistor de óxido metálico, capacidade para drenagem de 45 kA - 8/20 microsegundos e 
dispositivo térmico de segurança, tensão contínua nominal de 275 V/ 380V CA, tensão de 
clamping da ordem de 700 Volts.  
 
1.5.CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE A INSTALAÇÃO DOS 187  (CENTO E 
OITENTA E SETE) PONTOS DE REDE 
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1.5.1 Deverão ser identificados todos os cabos utilizados para transmissão de dados, por 
meio de anilhas ou etiquetas indeléveis fixadas em suas extremidades, e caixa de 
tomadas fêmeas;  
 
1.5.2. Deverão ser identificados todos os circuitos elétricos através de etiquetas indeléveis 
nas tomadas e no quadro de distribuição;  
 
1.5.3. As instalações elétricas deverão estar em conformidade com as normas da ABNT 
NBR 5410.  
 
1.5.4.Deverão ser apresentados os relatórios de testes/certificação do cabeamento.  
 
1.5.5. A empresa CONTRATADA  deverá possuir estrutura para executar até 04(quatro) 
demandas de cabeamento simultaneamente, em diferentes localidades. 
 
1.5.6. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA  o provimento de transporte 
para pessoal/materiais/ferramentas no atendimento as demandas de execução de 
cabeamento. 
 
1.5.7. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA , prover o seguinte 
ferramental mínimo para as equipes técnicas, além das ferramentas individuais:  
 
� Escadas;   
� Furadeiras de impacto industriais;  
� Equipamentos certificados de redes (categoria 6); 
� Medidor de resistência de terra;  
� EPI’s – equipamentos de proteção individual.  

 
1.6. DIVERSOS  

1.6.1.Será de total responsabilidade do prestador de serviços a recomposição e 
substituição de pisos, soleiras, telas, etc, de reparos de forros de gesso, paredes, que por 
ventura, forem danificados durante a instalação obedecendo sempre as especificações 
originais existentes.  
  
1.7. VISTORIA DOS SERVIÇOS  
  
1.7.1.As orientações técnicas, acompanhamento e vistoria final dos serviços será feita 
pela equipe de engenheiros, técnicos da PREFEITURA e fiscal do contrato, 
acompanhados do representante da empresa CONTRATADA . Na vistoria final deverão 
ser entregues os relatórios de certificação do cabeamento.  
  
Serão observados durante o acompanhamento/vistoria dos serviços:  
  
- especificação dos materiais utilizados com indicação do fabricante, conforme planilha 

deste Termo de Referência e planilha referencial do Anexo X;  
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- a qualidade dos serviços executados conforme projetos e especificação técnicas;  
- a qualidade das recomposições e acabamento de pintura, piso, parede, teto e forro de 

gesso;  
- a qualidade dos acabamentos das instalações;  
- a perpendicularidade e nivelamento dos eletrodutos, canaletas e eletrocalhas;  
- a fixação de caixas, tampas, abraçadeiras, eletrodutos, eletrocalhas, racks e quadros 

elétricos e etc.;  
- identificação de tomadas, cabos, patch panels, distribuidores ópticos, disjuntores, etc.;  
- a amarração e folga de cabos nos racks quadros elétricos e caixas; -  polaridade das 

tomadas elétricas.  

1.8.LIMPEZA APÓS A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.8.1.A retirada do material remanescente será feita dentro da mais perfeita técnica, 
devendo ser tomados os devidos cuidados a fim de se evitar danos às instalações do 
CLIENTE / PREFEITURA, devendo as obras serem entregues totalmente limpas.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO, FORMA DE PAGAMENTO, E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO:  
 
2.1. O preço global do presente contrato é de R$____________ (_______________) no qual 
já estão incluídas todas as despesas especificadas na proposta da CONTRATADA , sendo 
os seguintes preços unitários: 
 
LOTE 

1 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO  QTD. UNID. VALOR UNIT. VAL OR TOTAL 

1 
   

R$   R$  

                                                                                 VALOR TOTAL DO LOTE 1  R$ 
 
 
2.2. Os pagamentos serão feitos da seguinte forma: 
 
2.2.1.O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a execução do serviço, mediante 
apresentação da nota Fiscal/Fatura, e o visto do setor responsável da Prefeitura Municipal 
de Araxá, comprovando a prestação dos serviços, e após assinatura e recebimento da Nota 
de Empenho. O pagamento será efetuado mediante medições efetuad as após o 
término de cada Unidade de Saúde, desta forma os po ntos de rede serão pagos após 
cada unidade concluída . 
 
2.2.2.A Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA  deverá conter, em local de fácil 
visualização, a indicação do nº do processo, nº do Pregão e da Ordem de Fornecimento, a 
fim de se acelerar o trâmite de recebimento do(s) serviço(s) e posterior liberação do 
documento fiscal para pagamento.  
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2.2.3. A Nota fiscal deverá ser emitida obrigatoriamente pela forma eletrônica de acordo com 
o Inciso I, Cláusula Segunda do Protocolo ICMS 42, de 03 de julho de 2009. 
 
2.2.4.Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da 
CONTRATADA  o decurso do prazo de pagamento será interrompido, reiniciando-se sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
2.2.5. É vedada a alteração do(s) preço(s), exceto nas hipóteses, expressamente, previstas 
em lei (art. 65 da Lei Federal n. º 8.666/93), de forma a manter e assegurar o equilíbrio 
econômico-financeiro deste contrato, em consonância com os termos e condições da 
proposta apresentada, mediante requerimento da CONTRATADA  e com comprovação 
documental. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ENCARGOS:  
 
3.1. No(s) preço(s) proposto(s) estão incluídos, além do lucro, quaisquer vantagens, 
abatimentos, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações previdenciárias, fiscais, 
comerciais, trabalhistas, tarifas, seguros, responsabilidade civil, instalação de toda estrutura 
necessária a prestação dos serviços e demais despesas incidentes ou que venham a incidir 
sobre o objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇO S:  
 
4.1. O(s) serviço(s) objeto deste contrato será(ão) prestado(s) pela CONTRATADA , 
conforme solicitação da Secretaria Requisitante, segundo forma, prazos e condições 
especificadas no Edital Pregão Presencial nº 08.153/2017 e seus anexos, devidamente 
acompanhado dos documentos fiscais respectivos (Nota Fiscal / Fatura), adotando-se os 
procedimentos previstos na Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
4.2. As requisições a serem emitidas para prestação do(s) serviço(s) objeto deste contrato, 
não serão emitidas em datas prévias, não serão obrigatoriamente emitidas contendo 
quantidade total dos itens, reservando assim à Prefeitura Municipal de Araxá-MG o direito de 
emissão da requisição dos serviços de forma imediat a, conforme necessidade e datas 
escolhidas pela Administração. 
 
4.3. A prestação do(s) serviço(s) só estará caracterizada mediante solicitação do pedido 
realizado pelo CONTRATANTE . 
 
4.4. A CONTRATADA será responsável pelo fornecimento de materiais, equipamentos e 
mão de obra, para instalação dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede a serem em 
todas as Unidades de Saúde e Psf’s elencadas no quadro do item 5.1. do Termo de 
Referência. A CONTRATADA  deverá instalar os pontos de rede no prazo máximo de 
31/12/2017, a contar da emissão da ACS – Autorização de Compras e Serviços. 
4.5. A garantia será de 12 (doze) meses, tanto para as instalações, quanto para o 
fornecimento dos materiais/equipamentos empregados na execução dos 187 (cento e 
oitenta e sete) pontos de rede. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO:  
 
5.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo Sr. Cássio Henrique Borges; 
Telefone: (34) 3691-7004; CPF: 051.202.016-79; Cargo: Chefe de Departamento de 
Informática; E-mail: cassio.borges@araxa.mg.gov.br ao qual competirá dirimir as dúvidas 
que surgirem no curso da prestação do(s) serviço(s), e exercer em toda a sua plenitude a 
ação fiscalizadora de que trata a Lei Federal nº 8.666/93. A CONTRATANTE  deverá ser 
informada de quaisquer irregularidades por ventura levantadas pelo seu representante na 
execução do contrato, sendo a CONTRATANTE responsável por quaisquer danos que 
possam advir da inexecução ou má execução, total ou parcial, que não tenha sido 
informado.  
 
5.1.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade 
da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições 
técnicas, vício redibitório e, na ocorrência desse, não implica em co-responsabilidade da 
CONTRATANTE  ou de seus agentes e prepostos. 
 
5.1.3. A CONTRATANTE  reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, se considerados 
em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 
CONTRATADA . 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:  
 
6.1. Caberá a CONTRATADA , além das responsabilidades resultantes do Edital Pregão 
Presencial nº 08.153/2017, da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores: 
 
6.1.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas 
legais, ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus ao CONTRATANTE , 
observando sempre as especificações do(s) equipamentos/materiais/serviços a ser 
fornecido(s). 
 
6.1.2. Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do(s) serviço(s), não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela 
CONTRATANTE . 
 
6.1.3. Efetuar a prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais e equipamentos 
objeto(s) deste Edital, dentro dos parâmetros estabelecidos, em observância às normas 
legais e regulamentares aplicáveis e, inclusive, às recomendações aceitas pela boa técnica. 
 
6.1.4. Efetuar a entrega dos materiais e equipamentos e instalação do(s) pontos de rede de 
acordo com as especificações e demais condições estipuladas no Edital e seus Anexos e no 
contrato. 
 
6.1.5. Manter, durante todo o período de vigência do contrato objeto desta licitação 01 (um)   
preposto aceito pelo CONTRATANTE , para representação do fornecedor e sempre que for 
necessário. 
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6.1.6. Acatar as orientações do CONTRATANTE , sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações 
formuladas. 
 
6.1.7. Manter durante o prazo de validade do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas. 
  
6.1.8. Responder pelas despesas resultantes de quaisquer ações, demandas decorrentes de 
danos seja por culpa sua ou quaisquer de seus empregados e prepostos, obrigando se, 
outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais de terceiros, que 
lhes venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento do presente processo 
licitatório. 
 
6.1.9. Atender prontamente quaisquer exigências do representante do CONTRATANTE  
inerente ao objeto desta licitação. 
 
6.1.10. Comunicar ao CONTRATANTE , por escrito, qualquer anormalidade de caráter 
urgente e prestar os esclarecimentos julgados necessários. 
 
6.1.11.  Comunicar ao CONTRATANTE  os eventuais casos fortuitos e de força maior, que 
comprometam a execução do contrato, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a 
verificação do fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 5 
(cinco) dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob a pena de não serem 
considerado. 
 
6.1.12. Manter, durante a execução do contrato, a qualidade dos 
materiais/equipamentos/serviços ofertados. 
 
6.1.13. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações com 
elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
6.1.14. A CONTRATADA , deverá executar os serviços, cumprindo rigorosamente o 
CONTRATO e a ordem de execução dos serviços, com observância total e estrita das 
indicações constantes no memorial descritivo, na planilha especificada no Termo de 
Referência e no projeto básico dos pontos de rede, fornecidos pela Prefeitura Municipal de 
Araxá, providenciado para que os serviços sejam executados dentro do padrão de qualidade 
exigido pela CONTRATANTE . 
 
 
 
 
6.1.15. Não será permitida alteração nas especificações técnicas, a menos que tenha sido 
previamente proposto pela CONTRATADA  e aprovado pela Prefeitura Municipal de Araxá. 
 
6.1.16. Caso ocorra, essas alterações devem ser anotadas em projeto, durante todo o 
decorrer dos serviços. 
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6.1.17. Prover transporte para pessoal/materiais/ferramentas no atendimento às demandas 
de execução das instalações de pontos de rede. 
 
6.1.18. Responsabilizar-se pelos instrumentos necessários à execução dos serviços. 
 
6.1.19. Responsabilizar-se pela recomposição e substituição de pisos, soleiras, telas, 
reparos de forros de gesso e paredes, que por ventura, forem danificados durante a 
instalação obedecendo sempre às especificações originais existentes. 
 
6.1.20. Será de responsabilidade da empresa CONTRATADA , prover o seguinte ferramental 
mínimo para as equipes técnicas, além de ferramentas individuais: escadas, furadeiras de 
impacto industriais, equipamentos certificados de redes (categoria 6), medidor de resistência 
de terra e epi’s – equipamentos de proteção individual. 
 
6.1.21. A CONTRATADA  deverá efetuar a garantia de 12(doze) meses, tanto para as 
instalações, quanto para o fornecimento dos materiais/equipamentos empregados na 
execução dos 187 (cento e oitenta e sete) pontos de rede. 
 
6.1.22. A assistência técnica deverá ser realizada na cidade de Araxá/MG, na 
impossibilidade as despesas de frete ficarão a cargo da CONTRATADA , conforme 
necessidade dos equipamentos. 
 
6.1.23. Prover os meios necessários para que os empregados tenham plenas condições 
de trabalho, no que se refere a transporte e compatibilidade numérica entre empregados 
designados para execução dos serviços e volume respectivo. 
 
6.1.24. Responsabilizar-se por todas as providências, cautelas e obrigações 
estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, em caso de acidentes 
com seus funcionários quando da execução dos serviços. 
 
6.1.25. Os funcionários da empresa CONTRATADA deverão trabalhar uniformizados e 
possuir identificação funcional para controle de acesso aos locais de instalação. 
 
6.2. São obrigações da CONTRATANTE , além de outras assumidas neste Contrato: 
 
6.2.1. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA  possa fornecer os 
materiais/equipamentos e prestar o(s) serviço(s) objeto deste Edital e do contrato. 
 
6.2.2. Acompanhar e fiscalizar o fornecimentos dos materiais/prestação do(s) serviço(s) 
objeto deste Edital e do contrato através da indicação de Comissão especialmente 
designada. 
 
6.2.3. Assegurar-se da efetiva prestação do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais 
descrito(s) no Anexo I – Termo de Referência, adjudicado ao licitante vencedor, verificando 
sempre as especificações, características e quantidades cotadas. 
 
6.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto do presente Edital, 
que venham a ser solicitados pela CONTRATADA . 
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6.2.5. Comunicar a CONTRATADA  toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação 
do(s) serviço(s)/fornecimento de materiais objeto deste Edital. 
 
6.2.6. Rejeitar o(s) serviço(s) e os materiais fornecidos que a CONTRATADA  prestar fora 
das especificações deste Edital e seus Anexos. 
 
6.2.7. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados e de acordo com este Edital. 
 
6.2.8. Supervisionar o fornecimento dos materiais/execução(ões) do serviço(s), com 
preposto, efetuando a(s) ordem(ns) de serviço(s) através da área requisitante e/ou 
Departamento de Compras. 
 
6.2.9. Fornecer os layouts ou as especificações técnicas dos serviços a serem executados. 
 
6.2.10. Fiscalizar todos os trabalhos e suspender aqueles que não satisfaçam as condições 
de padrão de instalação. 
 
6.2.11. Fornecer todo o suporte técnico para as instalações dos 187 (cento e oitenta e sete) 
pontos de rede. 
 
6.2.12. Receber os serviços de pontos de rede de cabeamento Categoria 6, verificar sua 
qualidade e a partir do relatório de certificação do cabeamento, emitir Termo de Aceite. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES, DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:  
 
7.1. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto no art. 65 da 
Lei nº 8.666/93, sendo que as quantidades previstas no Anexo I do Edital e na cláusula 
segunda deste contrato poderão sofrer acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:  
 
8.1. O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura vigorando até 
31/12/2017, facultando-se ao CONTRATANTE  rescindi-lo a qualquer época, nas hipóteses 
legais contidas no estatuto licitatório, mediante aviso por escrito com antecedência de 30 
(trinta) dias, isento de indenização de qualquer natureza. 
 
CLÁUSULA NONA – DA PRORROGAÇÃO: 

 
9.1. O presente contrato poderá ser prorrogado, se isto interessar as partes,  desde que 
devidamente justificado nos termos do § 2º, do art. 57, da Lei nº 8.666/93 e alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
10.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total do contrato e do objeto 
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desta licitação, caracterizarão o descumprimento da obrigação assumida e permitirão a 
aplicação das seguintes sanções pela CONTRATANTE : 
  
10.1.1. Advertência, que será aplicada sempre por escrito; 
 
10.1.2. Suspensão temporária para licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Araxá; 
 
10.1.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, no 
prazo não superior a 5 (cinco) anos; 
 
10.1.4. Multas pecuniárias; 
 
10.1.5. Rescisão unilateral do contrato sujeitando-se a CONTRATADA ao pagamento de 
indenização ao CONTRATANTE  por perdas e danos.  
 
10.2. A total inexecução dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total de cada item inadimplido 
que lhe foi adjudicado, atualizado à data do inadimplemento, adotando-se como índice de 
variação o IPC-FIPE. 
 
10.3. A inexecução parcial dos compromissos assumidos em função do contrato sujeitará a 
CONTRATADA  à multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplida. 
 
10.4. Pelo descumprimento de obrigações acessórias, tais como a não apresentação de 
quaisquer dos documentos atinentes à entrega e/ou execução do objeto, será cominada 
multa de 1% (um por cento), calculada sobre o valor global da prestação. 
 
10.5. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, 
de acordo com a gravidade da infração, facultada a ampla defesa a CONTRATADA , no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, e serão registradas no cadastro 
da CONTRATADA , quando for o caso. 
 
10.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que for imposta a CONTRATADA  em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual.   
 
10.7. O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE  no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias a contar da data da notificação, podendo, ainda, ser descontado 
das Notas Fiscais e/ou faturas por ocasião do pagamento, ou cobrado judicialmente se 
julgar conveniente. 
 
10.8. A critério da administração poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente justificado pela firma e aceito 
pela CONTRATANTE , que fixará novo prazo, este improrrogável, para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA RESCISÃO DO CONTRATO : 
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11.1. A CONTRATADA  reconhece os direitos da CONTRATANTE , em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
 
11.2. O contrato estará sujeito à rescisão, desde que ocorra qualquer das hipóteses 
previstas no Art. 78, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, a qual as partes expressamente 
se submetem, podendo a rescisão ser determinada: 
 
a) Por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE , nos casos enumerados nos incisos I a 
XII, do citado artigo, quando nenhuma indenização será devida a CONTRATADA ; 
b) Amigável, por acordo entre as partes, havendo conveniência para a CONTRATANTE : e, 
c) Judicial, nos termos da Lei. 
 
11.3. Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de 
qualquer natureza.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIA S:  
 
12.1 As despesas decorrentes da execução deste instrumento no exercício de 2017 
correrão por conta das Dotações Orçamentárias números: 
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.30 – MATERIAL DE CON SUMO – Ficha: 844 – 01 0048 – 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SUS PARA ATENÇÃO BÁSI CA – VERBA 
FEDERAL – MANUTENÇÃO OPERACIONALIZAÇÃO UNIDADE DE S AÚDE 
 
0214.10.301.0401.2.0129.3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA – Ficha: 846 – 01 0048 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS PARA 
ATENÇÃO BÁSICA – VERBA FEDERAL – MANUTENÇÃO E OPERA CIONALIZAÇÃO 
UNIDADE DE SAÚDE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA:  
 
1.1. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes na  
Lei Municipal nº 4.724, de 09 de agosto de 2005,  Decreto Municipal nº 404 de 06 de 
setembro de 2005, Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto nº 3.555, de 08 de agosto 
de 2000, Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO: 
 
14.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação resumida do presente instrumento, nos 
termos do parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  
 
15.1. As partes elegem o Foro da Comarca de ARAXÁ/MG, com renúncia a qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais provenientes deste contrato. 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAXÁ/MG 
Secretaria Municipal de Fazenda, Planejamento e Gestão 

 Setor de Licitação - e-mail: licitacao@araxa.mg.gov.br  
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E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de 
igual teor e forma na presença de duas testemunhas, que também a subscrevem para que 
produza os efeitos legais. 
 

              Araxá-MG, _____ de ___________ de 2017. 
 
 
 

CONTRATANTE:  ___________________________________ 
                               MUNICÍPIO DE ARAXÁ 
                                ARACELY DE PAULA 

                                PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

CONTRATADA : ___________________________________ 
          EMPRESA 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1)___________________________________  2) __________________________________ 
   Nome:                                                                  Nome: 
   C.P.F.:                                                                  C.P.F.: 


